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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 005/2025 
PROCESSO Nº 182/2024 

  PREGÃO ELETRÔNICO N° 053/2024 
 

MINUTA DA ATA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTE (COMPUTADORES, 
PROCESSAMENTOS DE DADOS, 
ELÉTRICOS ELETRONICOS E 
OUTROS), DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DESTE MUNICÍPIO. 
 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta 
cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, senhor STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, maior, médico, portador 
da CI/RG Nº. 7.501.372-0 SSP-PR e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e 
domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, 416 em São João do Caiuá - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE de outro lado, e do outro lado a empresa BX DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
48.849.767/0001-16, com sede na Rua Carlos Milano, n° 131, Aguás Belas – São José dos 
Pinhais – CEP: 83040620, neste ato representado pela Sra. ISOLDE MACHADO FERREIRA, 
Brasileira, casada, empresária, inscrito no CPF/MF Nº 014.556.909-88, residente e domiciliada 
na Rua Carlos Milano, n° 131, Àguas Belas, São José dos Pinhais/PR – CEP: 83040-620, 
doravante denominada CONTRATADA, conforme atos constitutivos da empresa OU 
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 182/2024 e 
em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 
Nº 053/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE 
(COMPUTADORES, PROCESSAMENTOS DE DADOS, ELÉTRICOS ELETRONICOS E OUTROS), 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, especificado no 
Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº 053/2024, que é parte 
integrante desta Ata assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. E 
sua Dotação Orçamentária: 
 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.30.00.00. – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.30.00.00. – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. – 2 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00 – 494 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.082.3.3.90.30.00.00 – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.082.3.3.90.30.00.00 – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
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07.001.10.301.0022.2.083.3.3.90.30.00.00 – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00 – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00 – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00 – 494 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00 – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00 – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00 – 494 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.305.0022.2.085.3.3.90.30.00.00 – 494 – MATERIAL DE CONSUMO. 
 
- CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 
LOTE 1 
Valor Máximo do Lote: R$ 104.000,00 (Cento e quatro mil reais). 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 5 COMPUTADOR 13ª GERAÇÃO, 16GB 
DDR4, PLACA DE VÍDEO4GB, SSD - 
conforme descrição completa no termo de 
referência. 

AIOX Unid 40 2.600,00 104.000,00 

 
  - CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 
A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública 
federal da utilização da ata de registro de preços. 
Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem. 
Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
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Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 
Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 
 
- CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da Lei 
14.133/2021. E o prazo para entrega dos produtos deverá ser conforme o Termo de 
Referência, sendo ainda que se houver atrasos sem justificativa na entrega dos produtos a 
empresa poderá sofrer sanções. 
 
- CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos. 
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 
Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de registro 
de preços; 

 não retirar a nota de empenho ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o 
proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 
 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 
 
- CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada 
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
- CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência (ANEXO 
I). 
No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 
itens nas seguintes hipóteses. 

 contratação da totalidade dos itens de grupo, 
respeitadas as proporções de quantitativos 
definidos no certame; ou 

 contratação de item isolado para o qual o preço 
unitário adjudicado ao vencedor seja o menor 
preço válido ofertado para o mesmo item na fase 
de lances. 

 
- CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato conforme Portaria 
nº 6.353/2023, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 
 
- CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, convocará 
os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 
validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na forma da 
Lei n 14.133/21. 
A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo realizar 
licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente. 
Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita 
pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará as propostas 
subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração 
da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço. 
 
O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações necessárias 
ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 
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Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do Município 
de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 
Se o preço inicialmente registrado se tornar superior ao praticado no mercado, Departamento 
Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o signatário da Ata 
poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao 
requerimento documentação comprobatória. 
O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá 
requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado se 
tornar superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 
documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 
Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da aplicação 
de penalidade. 
Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de 
classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o MUNICÍPIO 
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote que restar 
frustrado. 
Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser 
protocolizada no Setor de Protocolo do Município. 
O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, 
pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração que 
possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com 
prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela Departamento Solicitante; 
O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para 
a contratação. 
Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo 
de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o MUNICÍPIO. 
O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que 
tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza de 
forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 
O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 
autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência. 
 
- CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar em 
conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, padrões 
técnicos e boas práticas a serem determinadas pela Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados, o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta regularmente emitidos. 
 
- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
Lei nº 14.133/21. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 
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Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do Município 
de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 
Se o preço inicialmente registrado se tornar superior ao praticado no mercado, Departamento 
Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o signatário da Ata 
poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao 
requerimento documentação comprobatória. 
O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá 
requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado se 
tornar superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 
documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 
Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da aplicação 
de penalidade. 
Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de 
classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o MUNICÍPIO 
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote que restar 
frustrado. 
Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser 
protocolizada no Setor de Protocolo do Município. 
O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, 
pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração que 
possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com 
prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela Departamento Solicitante; 
O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para 
a contratação. 
Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo 
de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o MUNICÍPIO. 
O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que 
tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza de 
forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 
O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 
autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência. 
 
- CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar em 
conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, padrões 
técnicos e boas práticas a serem determinadas pela Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados, o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta regularmente emitidos. 
 
- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
Lei nº 14.133/21. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 
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São João do Caiuá/PR, 10 de janeiro de 2025. 

 

 

 

_________________________ 

STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIAPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________ 

ISOLDE MACHADO FERREIRA  

CONTRATADO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA-PR 
AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de Nova Londrina, torna público, o seguinte processo de contratação: OBJETO: 
Prestação de serviços complementares de saúde relativos a direção técnica e clínica hospitalar como serviços de 
plantões; VALOR TOTAL ESTIMADO: R$.718.872,00; MODALIDADE: pregão Presencial n°.004/2025; CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO: Menor preço por item; MODO DE DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 09h00m do dia 28/JANEIRO/2025; 
LOCAL DE ABERTURA: Sala de reuniões do Paço municipal, situado na Praça da Matriz, 261, Centro ; A íntegra do 
edital poderá ser obtida nos seguintes locais: https://novalondrina.eloweb.net/portaltransparencia/ e no Portal Nacional 
de contratações públicas - PNCP. Nova Londrina, 13 de JANEIRO de 2025 JAIRO ESTAVÃO VENÂNCIO - 
SECRETARIA ESTRATEGICA DE SAÚDE  

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA-PR 
AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de Nova Londrina, torna público, o seguinte processo de contratação: 
OBJETO: Fornecimento de equipamentos, suprimentos de informática, mobiliário para escritório e afins; 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 800.633,67; MODALIDADE: pregão Eletrônico  n°.005/2025; CRITÉRIO 
DE JULGAMENTO: Menor preço por item; MODO DE DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 09h00m do dia 
29/JANEIRO/2025; LOCAL DE ABERTURA: https://bll.org.br/; A íntegra do edital poderá ser obtida nos 
seguintes locais: https://novalondrina.eloweb.net/portaltransparencia/ e no Portal Nacional de 
contratações públicas - PNCP. Nova Londrina, 13 de JANEIRO de 2025 TATIANE DIAS FRITZ - 
SECRETARIA DA FAZENDA  como Órgão Gerenciador da ARP 

 

  

 

 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº. 004/2025 

 
 
 
Ratifico por este termo, a INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da 
Empresa: COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A CNPJ/MF: 04.368.898/0001-06 
estabelecida na R. Jose Izidoro Biazeto  nº 158 Bairro Mossungue, 
Curitiba-PR, no valor total de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais). 
Objetivando a o “Fornecimento de Energia Elétrica”, para atender os 
Prédios Públicos e a Iluminação Pública do Município de Mirador – 
Estado do Paraná, para fomento das ações desta Municipalidade, com base 
no art. 74, inciso I, da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações posteriores, de 
acordo com os pareceres técnicos e jurídico, bem como pelos elementos que 
instruem o Processo Administrativo nº 004/2024. 
 
 

Mirador/PR, 09 de janeiro de 2025. 
 
 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
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Prédios Públicos e a Iluminação Pública do Município de Mirador – 
Estado do Paraná, para fomento das ações desta Municipalidade, com base 
no art. 74, inciso I, da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações posteriores, de 
acordo com os pareceres técnicos e jurídico, bem como pelos elementos que 
instruem o Processo Administrativo nº 004/2024. 
 
 

Mirador/PR, 09 de janeiro de 2025. 
 
 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

  

 

 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 001/2025 – ID 2474/2025 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. 
 CNPJ/MF: 04.368.898/0001-06 
 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE “FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA”, PARA 
ATENDER OS PRÉDIOS PÚBLICOS E A ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
MIRADOR – ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de Inexigibilidade N. º 004/2025, e a proposta de preços classificada, homologada e 
adjudicada. 
 
 

Poder Executivo Municipal 
 
 

Gabinete do Prefeito, aos 09/01/2025 
 
 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 206/2023 - 
LOCAÇÃO/LICENCIAMENTO, IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS PARA A GESTÃO 
MUNICIPAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTONIO DO CAIUÁ E A EMPRESA PRODASP INFORMÁTICA LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede à Av. São João n.º 415, centro, nesta cidade, de Santo Antonio do Caiuá, Estado do 

Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, senhor JOSÉ GABRIEL GONÇALVES 
FACHIANO , brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito em Registro Geral sob o nº 8.289.037-

8/SSP-PR e CPF sob nº 049.470.479-92, a seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa PRODASP 
INFORMÁTICA LTDA, CNPJ N.º 84.785.070/0001-92, com sede a Avenida Munhoz da Rocha, 695, 

Sobreloja, Centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, neste ato representada por seu sócio 

gerente senhor José Carlos Henrique Manso, portador do RG. Nº 1.715.474-5 e CPF Nº 240.355.569-04, 

a seguir denominada CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO DE IMPLEMENTAÇÃO DE 
SISTEMA E VALORES DO CONTRATO 206/2023, com fundamento na Lei Federal n.º 14.133/21, e suas 

alterações, na proposta da CONTRATADA, conforme condições que estipulam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente termo de aditamento obedece às normas fixadas no certame licitatório inaugurado sob a 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.º 36/2023 e com amparo nos ditames, da Lei 14.133/21 e suas 

alterações, bem como às condições abaixo relacionadas, declarando as partes terem integral 

conhecimento do texto legal relacionado e que a eles se submetem. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO, VALOR E VIGÊNCIA 

Fica alterada a cláusula primeira do contrato primitivo, suplementando, quantitativamente, o objeto 

pactuado, objetivando cumprimento dos ditames Decreto n.º 10.540/2020 (Federal)  

§1.° - A suplementação quantitativa do objeto alcançará os seguintes módulos do software contratado, os 

quais serão disponibilizados ao Poder Legislativo desta municipalidade, cujo conteúdo, atenderá o Sistema 

Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle no âmbito desta 

municipalidade, regulamentado pelas normas indicadas caput: 
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1. Item  
Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 

1 12,00  MES SISTEMA DE CONTROLE DE FROTAS - 
LEGISLATIVO 

 
390,00  4.680,00 

2 12,00  MES SISTEMA DE MONITORAMENTO DE 
EMISSÃO DE NOTAS - LEGISLATIVO 

 
390,00  4.680,00  

3 12,00  MES SISTEMA DE EMISSÃO DE HOLERITE – VIA 
WEB LEGISLATIVO 

 
390,00  4.680,00  

04 3,00  SERV SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO / CONVERSÃO 
/ TREINAMENTO - CAMARA MUNICIPAL 

 
400,00  1.200,00  

Total 
15.240,00  

 

2.° O prazo de vigência fica aditivado por 12 (doze) meses, ou seja 08/01/2025 a 08/01/2026.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORO 

Por força de disposição legal, fica eleito o foro da Comarca Alto Paraná, Estado do Paraná, como 

competente para a solução de qualquer questão oriunda do presente contrato, dispensando outros 

por mais privilegiado que sejam. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas, devendo as partes contratantes cumpri-

las integralmente sob pena de aplicação das penalidades legais. 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo especificadas. 

 

Santo Antonio do Caiuá/PR, 08 de Janeiro de 2025. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ                    PRODASP INFORMÁTICA LTDA. 

                                    CONTRATANTE                                                            CONTRATADA 

 

 

Testemunhas:  

        

1

ATO DE CONSÓRCIO
RESOLUÇÃO N° 02/2025, DE 10 DE JANEIRO DE 2025.

Dispõe sobre suspensão do Edital de
Chamamento Público nº 08/2024
(Inexigibilidade de Licitação nº 82/2024) e dá
outras providências.

Pelo presente instrumento e na melhor forma direito, O PRESIDENTE DO
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE/AMUNPAR, Sr. Ulisses de Souza,
brasileiro, capaz, casado, prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí/Pr, portador da
Cédula de Identidade RG. nº 4.713.117-0/SSP-PR e inscrito no CPF sob nº
772.930.969/68, residente domiciliado no Município Nova Aliança do Ivaí, Comarca de
Paranavaí/Pr, à Travessa Domingues Gonzales, nº 196; no uso de suas atribuições legais,
contratuais e estatutárias que lhe são conferidas, RESOLVE SUSPENDER o EDITAL DE
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 08/2024, INEXIGIBILIDADE Nº 82/2024, PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 167/2024, ORIUNDO DO PROCESSO DIGITAL Nº 4544/2024,
tendo com objeto o Credenciamento de Pessoas Jurídicas para prestação de serviços
odontológicos especializados, abrangendo avaliações, procedimento e exames
diagnósticos complementares ao tratamento odontológico, visando o atendimento
das demandas de saúde bucal da população da região noroeste do Estado do Paraná,
até ulterior deliberação, com fulcro na Lei Federal nº 14.133/2021, haja vista que esta
Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições
em contrário.

Paranavaí, 10 de janeiro de 2025.

ULISSES DE SOUZA
Presidente do Cis/Amunpar
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ATO DE CONSÓRCIO
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odontológicos especializados, abrangendo avaliações, procedimento e exames
diagnósticos complementares ao tratamento odontológico, visando o atendimento
das demandas de saúde bucal da população da região noroeste do Estado do Paraná,
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Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições
em contrário.
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outras providências.
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772.930.969/68, residente domiciliado no Município Nova Aliança do Ivaí, Comarca de
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ULISSES DE SOUZA
Presidente do Cis/Amunpar
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 009/2025 
PROCESSO Nº 182/2024 

  PREGÃO ELETRÔNICO N° 053/2024 
 

MINUTA DA ATA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTE (COMPUTADORES, 
PROCESSAMENTOS DE DADOS, 
ELÉTRICOS ELETRONICOS E 
OUTROS), DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DESTE MUNICÍPIO. 
 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta 
cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, senhor STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, maior, médico, portador 
da CI/RG Nº. 7.501.372-0 SSP-PR e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e 
domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, 416 em São João do Caiuá - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa FAP TECNOLOGIA E SOLUÇÕES LTDA., pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 55.935.697/0001-84, com sede na 
Rua 55, n° 500, Quadra B19, Ap. 15, JD Goiás, Goiânia/GO - CEP: 74810230, neste ato 
representado pelo Sr. FREDERICO DA COSTA BATISTA, Brasileiro, casado, empresário, 
inscrito no CPF/MF Nº. 008.312.571-05, residente e domiciliado na Rua 55, n° 500, Ap 15, 
Jardim Goiás, Quadra B19, na cidade de Goiânia/GO, doravante denominada CONTRATADA, 
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em 
vista o que consta no Processo nº 182/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico Nº 053/2024, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 

 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE 
(COMPUTADORES, PROCESSAMENTOS DE DADOS, ELÉTRICOS ELETRONICOS E OUTROS), 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, especificado no 
Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº 053/2024, que é parte 
integrante desta Ata assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. E 
sua Dotação Orçamentária: 
 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.30.00.00. – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.30.00.00. – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. – 2 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00 – 494 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.082.3.3.90.30.00.00 – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.082.3.3.90.30.00.00 – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
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07.001.10.301.0022.2.083.3.3.90.30.00.00 – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00 – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00 – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00 – 494 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00 – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00 – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00 – 494 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.305.0022.2.085.3.3.90.30.00.00 – 494 – MATERIAL DE CONSUMO. 
 
- CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 
LOTE 1 
Valor Máximo do Lote: R$ 16.650,00 (dezesseis mil, seiscentos e cinquenta reais). 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 14 NOBREAK 1200VA-120V 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
MÍNIMAS: 
 conforme descrição completa no 
termo de referência. 

CR ENERGIA Un 30 555,00 16.650,00 

 
  - CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 
A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública 
federal da utilização da ata de registro de preços. 
Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem. 
Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
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Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 
Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 
 
- CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da Lei 
14.133/2021. E o prazo para entrega dos produtos deverá ser conforme o Termo de 
Referência, sendo ainda que se houver atrasos sem justificativa na entrega dos produtos a 
empresa poderá sofrer sanções. 
 
- CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos. 
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 
Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de registro 
de preços; 

 não retirar a nota de empenho ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o 
proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 
 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 
 
- CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada 
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
- CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência (ANEXO 
I). 
No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 
itens nas seguintes hipóteses. 

 contratação da totalidade dos itens de grupo, 
respeitadas as proporções de quantitativos 
definidos no certame; ou 

 contratação de item isolado para o qual o preço 
unitário adjudicado ao vencedor seja o menor 
preço válido ofertado para o mesmo item na fase 
de lances. 

 
- CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato conforme Portaria 
nº 6.353/2023, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 
 
- CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, convocará 
os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 
validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na forma da 
Lei n 14.133/21. 
A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo realizar 
licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente. 
Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita 
pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará as propostas 
subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração 
da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço. 
 
O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações necessárias 
ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 
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Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do Município 
de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 
Se o preço inicialmente registrado se tornar superior ao praticado no mercado, Departamento 
Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o signatário da Ata 
poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao 
requerimento documentação comprobatória. 
O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá 
requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado se 
tornar superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 
documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 
Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da aplicação 
de penalidade. 
Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de 
classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o MUNICÍPIO 
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote que restar 
frustrado. 
Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser 
protocolizada no Setor de Protocolo do Município. 
O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, 
pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração que 
possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com 
prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela Departamento Solicitante; 
O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para 
a contratação. 
Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo 
de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o MUNICÍPIO. 
O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que 
tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza de 
forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 
O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 
autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência. 
 
- CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar em 
conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, padrões 
técnicos e boas práticas a serem determinadas pela Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados, o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta regularmente emitidos. 
 
- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
Lei nº 14.133/21. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 
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Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do Município 
de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 
Se o preço inicialmente registrado se tornar superior ao praticado no mercado, Departamento 
Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o signatário da Ata 
poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao 
requerimento documentação comprobatória. 
O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá 
requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado se 
tornar superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 
documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 
Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da aplicação 
de penalidade. 
Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de 
classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o MUNICÍPIO 
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote que restar 
frustrado. 
Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser 
protocolizada no Setor de Protocolo do Município. 
O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, 
pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração que 
possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com 
prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela Departamento Solicitante; 
O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para 
a contratação. 
Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo 
de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o MUNICÍPIO. 
O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que 
tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza de 
forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 
O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 
autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência. 
 
- CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar em 
conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, padrões 
técnicos e boas práticas a serem determinadas pela Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados, o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta regularmente emitidos. 
 
- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
Lei nº 14.133/21. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 
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São João do Caiuá/PR, 10 de janeiro de 2025. 
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STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIAPAL 

CONTRATANTE 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 010/2025 
PROCESSO Nº 182/2024 

  PREGÃO ELETRÔNICO N° 053/2024 
 

MINUTA DA ATA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTE (COMPUTADORES, 
PROCESSAMENTOS DE DADOS, 
ELÉTRICOS ELETRONICOS E 
OUTROS), DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DESTE MUNICÍPIO. 
 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta 
cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, senhor STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, maior, médico, portador 
da CI/RG Nº. 7.501.372-0 SSP-PR e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e 
domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, 416 em São João do Caiuá - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa GADITA COMERCIO DE PRODUTOS 
PERMANENTES E DE CONSUMOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº. 35.231.746/0001-90, com sede na Av. João Pinheiro, n° 274, 1° andar, sala 
201 PY, Bairro de Lourdes, Belo Horizonte/MG - CEP: 30130-186, neste ato representado pelo 
Sr. PEDRO YAGO OLIVEIRA MOREIRA, Brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF 
Nº. 091.933.705-80, residente e domiciliado na Rua Margarida, Bairro Povoado Mandacaru – 
Serrinha/BA, doravante denominada CONTRATADA, conforme atos constitutivos da empresa 
OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 182/2024 
e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 
Nº 053/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE 
(COMPUTADORES, PROCESSAMENTOS DE DADOS, ELÉTRICOS ELETRONICOS E OUTROS), 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, especificado no 
Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº 053/2024, que é parte 
integrante desta Ata assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. E 
sua Dotação Orçamentária: 
 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.30.00.00. – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.30.00.00. – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. – 2 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00 – 494 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.082.3.3.90.30.00.00 – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.082.3.3.90.30.00.00 – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
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07.001.10.301.0022.2.083.3.3.90.30.00.00 – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00 – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00 – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00 – 494 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00 – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00 – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00 – 494 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.305.0022.2.085.3.3.90.30.00.00 – 494 – MATERIAL DE CONSUMO. 
 
- CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 
LOTE 1 
Valor Máximo do Lote: R$ 7.720,00 (sete mil, setecentos e vinte reais). 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. (R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 7 HDD EXTERNO 2,5 PORTATIL 1TERA 
USB 3.0  
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
MÍNIMAS: TAMANHO: 2.5´; TIPO DE 
DRIVE: EXTERNO PERTÁTIL 
CAPACIDADE DE 1 TERA; 
INTERFACE: USB 3.0 COMPATÍVEL 
COM USB 2.0; ALIMENTAÇÃO VIA 
USB  (MESMO CABO DE DADOS); 
CONTEÚDO DA EMBALAGEM: CABO 
USB 3.0 DE46 CM (18 POL) ; GUIA DE 
INÍCIO RÁPIDO. 

KNUP KP-
HD825 

Unid 20 386,00 7.720,00 

 
  - CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 
A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública 
federal da utilização da ata de registro de preços. 
Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem. 
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Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 
Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 
 
- CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da Lei 
14.133/2021. E o prazo para entrega dos produtos deverá ser conforme o Termo de 
Referência, sendo ainda que se houver atrasos sem justificativa na entrega dos produtos a 
empresa poderá sofrer sanções. 
 
- CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos. 
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 
Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de registro 
de preços; 

 não retirar a nota de empenho ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o 
proibido de celebrar contrato administrativo, 
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alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 
 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 
 
- CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada 
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
- CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência (ANEXO 
I). 
No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 
itens nas seguintes hipóteses. 

 contratação da totalidade dos itens de grupo, 
respeitadas as proporções de quantitativos 
definidos no certame; ou 

 contratação de item isolado para o qual o preço 
unitário adjudicado ao vencedor seja o menor 
preço válido ofertado para o mesmo item na fase 
de lances. 

 
- CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato conforme Portaria 
nº 6.353/2023, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 
 
- CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, convocará 
os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 
validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na forma da 
Lei n 14.133/21. 
A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo realizar 
licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente. 
Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita 
pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará as propostas 
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alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 
 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 
 
- CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada 
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
- CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência (ANEXO 
I). 
No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 
itens nas seguintes hipóteses. 

 contratação da totalidade dos itens de grupo, 
respeitadas as proporções de quantitativos 
definidos no certame; ou 

 contratação de item isolado para o qual o preço 
unitário adjudicado ao vencedor seja o menor 
preço válido ofertado para o mesmo item na fase 
de lances. 

 
- CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato conforme Portaria 
nº 6.353/2023, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 
 
- CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, convocará 
os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 
validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na forma da 
Lei n 14.133/21. 
A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo realizar 
licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente. 
Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita 
pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará as propostas 
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subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração 
da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço. 
 
O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações necessárias 
ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 
Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do Município 
de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 
Se o preço inicialmente registrado se tornar superior ao praticado no mercado, Departamento 
Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o signatário da Ata 
poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao 
requerimento documentação comprobatória. 
O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá 
requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado se 
tornar superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 
documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 
Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da aplicação 
de penalidade. 
Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de 
classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o MUNICÍPIO 
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote que restar 
frustrado. 
Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser 
protocolizada no Setor de Protocolo do Município. 
O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, 
pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração que 
possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com 
prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela Departamento Solicitante; 
O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para 
a contratação. 
Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo 
de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o MUNICÍPIO. 
O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que 
tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza de 
forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 
O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 
autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência. 
 
- CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar em 
conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, padrões 
técnicos e boas práticas a serem determinadas pela Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados, o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta regularmente emitidos. 
 
- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
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É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
Lei nº 14.133/21. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 
 

 

São João do Caiuá/PR, 10 de janeiro de 2025. 

 

 

 

_________________________ 

STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIAPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________ 

PEDRO YAGO OLIVEIRA MOREIRA  

CONTRATADO 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 

 
O Município de Mirador/PR (Poder Executivo), comunica que, em despacho 
proferido no processo, o Sr. Prefeito reconheceu ser Dispensa de Licitação a 
modalidade para a processo licitatório objetivando a contratação do 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGÊNCIAS E EMERGÊNCIAS 
DO NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP, CNPJ n° 15.718.459/0001-00, com valor 
total de R$ 43.353,60 (Quarenta e três Mil trezentos e cinquenta e três e Sessenta  
Centavos ), conforme orçamento apresentado e juntado ao processo. De acordo 
com Pareceres Técnico e Jurídico do Poder Executivo, e tendo em vista os 
elementos que instruem o Processo de Dispensa de Licitação n.º 001/2025. 
Fundamentado:  Lei nº 14.133/21, art. 75, inc. XI. 
 

Mirador/PR, 13/01/2025 
 
 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 002/2025 – ID 2475/2025 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGÊNCIAS E EMERGÊNCIAS 
DO NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP 
CNPJ/MF: 15.718.459/0001-00 
 
 
OBJETO: PROCESSO LICITATÓRIO OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGÊNCIAS E EMERGÊNCIAS DO NOROESTE DO PARANÁ 
- CIUENP. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 43.353,60 (Quarenta e três Mil trezentos e cinquenta e três e 
Sessenta  Centavos ). 
 
 
 DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N. º 001/2025, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
 
Poder Executivo Municipal 
 

Gabinete do Prefeito, aos 13/01/2025 
 
 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 

 
 

 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 

 
O Município de Mirador/PR (Poder Executivo), comunica que, em despacho 
proferido no processo, o Sr. Prefeito reconheceu ser Dispensa de Licitação a 
modalidade para a processo licitatório objetivando a contratação do 
CONTRATO DE RATEIO COM CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ 
SAÚDE CNPJ n° 03.273.207/0001-28, com valor total de R$ 1.034,94 (Um Mil 
Trinta e Quatro Reais e Noventa e Quatro Centavos), conforme orçamento 
apresentado e juntado ao processo. De acordo com Pareceres Técnico e Jurídico 
do Poder Executivo, e tendo em vista os elementos que instruem o Processo de 
Dispensa de Licitação n.º 002/2025. Fundamentado:  Lei nº 14.133/21, art. 75, 
inc. XI. 
 

Mirador/PR, 13/01/2025 
 
 
                                                                             ______________________________ 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 003/2025 – ID 2476/2025 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE. 
CNPJ/MF: 03.273.207/0001-28 
 
 
OBJETO: PROCESSO LICITATÓRIO OBJETIVANDO A CONTRATO DE RATEIO COM 
CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 1.034,94 (Um Mil Trinta e Quatro Reais e Noventa e Quatro 
Centavos). 
 
 
 DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N. º 002/2025 e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
 
Poder Executivo Municipal 
 

Gabinete do Prefeito, aos 13/01/2025 
 
 
                                               ____________________________________ 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 006/2025 
PROCESSO Nº 182/2024 

  PREGÃO ELETRÔNICO N° 053/2024 
 

MINUTA DA ATA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTE (COMPUTADORES, 
PROCESSAMENTOS DE DADOS, 
ELÉTRICOS ELETRONICOS E 
OUTROS), DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DESTE MUNICÍPIO. 
 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta 
cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, senhor STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, maior, médico, portador 
da CI/RG Nº. 7.501.372-0 SSP-PR e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e 
domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, 416 em São João do Caiuá - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE de outro lado, e do outro lado a empresa EMILIANAS COMERCIAL LTDA., 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 48.873.648/0001-07, com sede 
na Rua Pegasos Norte, n° 1327, Quadra 15, Lote 25, Centro, Chapadão do Céu/GO – CEP: 
75.828-000, neste ato representado pela Sra. CAMILA EVANGELISTA SCARPARI, 
Brasileira, solteira, empresária, inscrita no CPF/MF Nº 034.109.311-47, residente e 
domiciliada na Rua Pegasos Norte, n° 1327, Fundos, Chapadão do Céu/GO – CEP: 75828-000, 
doravante denominada CONTRATADA, conforme atos constitutivos da empresa OU 
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 182/2024 e 
em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 
Nº 053/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE 
(COMPUTADORES, PROCESSAMENTOS DE DADOS, ELÉTRICOS ELETRONICOS E OUTROS), 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, especificado no 
Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº 053/2024, que é parte 
integrante desta Ata assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. E 
sua Dotação Orçamentária: 
 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.30.00.00. – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.30.00.00. – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. – 2 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00 – 494 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.082.3.3.90.30.00.00 – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.082.3.3.90.30.00.00 – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
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07.001.10.301.0022.2.083.3.3.90.30.00.00 – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00 – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00 – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00 – 494 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00 – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00 – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00 – 494 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.305.0022.2.085.3.3.90.30.00.00 – 494 – MATERIAL DE CONSUMO. 
 
- CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 
LOTE 1 
Valor Máximo do Lote: R$ 49.169,00 (Quarenta e nove mil cento e sessenta e nove reais). 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 2 BEBEDOURO INDUSTRIAL C/ 2 
TORNEIRAS 50 LITROS INOX  - 127V  
GABINETE ESTRUTURAL 
FABRICADO EM AÇO INOX 430  
BRILHANTE); DESCRIÇÃO 
COMPLETA CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA 

KNOX UND 5 2.047,0000 10.235,00 

1 9 MONITOR  23.8' IPS, FULL HD, HDMI, 
VESA, AJUSTE DE ÂNGULO  
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
- TAMANHO: 23,8" 
- TIPO DE TELA: IPS 
DESCRIÇÃO COMPLETA NO TERMO 
DE REFERÊNCIA. 

ACER Unid 40 864,9000 34.596,0000 

1 20 SSD 480 GB, SATA, LEITURA: 
500MB/S E GRAVAÇÃO: 450MB/S  
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
MÍNIMAS: 
DESCRIÇÃO COMPLETA NO TERMO 
DE REFERÊNCIA. 

GIONEDA Un 20 216,9000 4.338,0000 

 
  - CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 
A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública 
federal da utilização da ata de registro de preços. 
Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
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As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem. 
Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 
Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 
 
- CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da Lei 
14.133/2021. E o prazo para entrega dos produtos deverá ser conforme o Termo de 
Referência, sendo ainda que se houver atrasos sem justificativa na entrega dos produtos a 
empresa poderá sofrer sanções. 
 
- CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos. 
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 
Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de registro 
de preços; 
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 não retirar a nota de empenho ou instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o 
proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 
 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 
 
- CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada 
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
- CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência (ANEXO 
I). 
No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 
itens nas seguintes hipóteses. 

 contratação da totalidade dos itens de grupo, 
respeitadas as proporções de quantitativos 
definidos no certame; ou 

 contratação de item isolado para o qual o preço 
unitário adjudicado ao vencedor seja o menor 
preço válido ofertado para o mesmo item na fase 
de lances. 

 
- CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato conforme Portaria 
nº 6.353/2023, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 
 
- CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, convocará 
os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do 
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recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 
validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na forma da 
Lei n 14.133/21. 
A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo realizar 
licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente. 
Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita 
pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará as propostas 
subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração 
da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço. 
 
O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações necessárias 
ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 
Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do Município 
de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 
Se o preço inicialmente registrado se tornar superior ao praticado no mercado, Departamento 
Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o signatário da Ata 
poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao 
requerimento documentação comprobatória. 
O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá 
requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado se 
tornar superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 
documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 
Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da aplicação 
de penalidade. 
Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de 
classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o MUNICÍPIO 
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote que restar 
frustrado. 
Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser 
protocolizada no Setor de Protocolo do Município. 
O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, 
pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração que 
possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com 
prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela Departamento Solicitante; 
O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para 
a contratação. 
Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo 
de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o MUNICÍPIO. 
O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que 
tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza de 
forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 
O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 
autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência. 
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- CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar em 
conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, padrões 
técnicos e boas práticas a serem determinadas pela Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados, o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta regularmente emitidos. 
 
- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
Lei nº 14.133/21. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 
 

São João do Caiuá/PR, 10 de janeiro de 2025. 

 

 

 

_________________________ 

STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIAPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________ 

CAMILA EVANGELISTA SCARPARI  

CONTRATADO 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

EMILIANAS 
COMERCIAL 
LTDA:488736480
00107

Assinado de forma digital 
por EMILIANAS 
COMERCIAL 
LTDA:48873648000107 
Dados: 2025.01.13 
10:56:16 -03'00'
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O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 
 
- CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada 
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
- CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência (ANEXO 
I). 
No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 
itens nas seguintes hipóteses. 

 contratação da totalidade dos itens de grupo, 
respeitadas as proporções de quantitativos 
definidos no certame; ou 

 contratação de item isolado para o qual o preço 
unitário adjudicado ao vencedor seja o menor 
preço válido ofertado para o mesmo item na fase 
de lances. 

 
- CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato conforme Portaria 
nº 6.353/2023, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 
 
- CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, convocará 
os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 
validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na forma da 
Lei n 14.133/21. 
A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo realizar 
licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente. 
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deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita 
pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará as propostas 
subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração 
da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço. 
 
O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações necessárias 
ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 014/2025 
PROCESSO Nº 182/2024 

  PREGÃO ELETRÔNICO N° 053/2024 
 

MINUTA DA ATA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTE (COMPUTADORES, 
PROCESSAMENTOS DE DADOS, 
ELÉTRICOS ELETRONICOS E 
OUTROS), DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DESTE MUNICÍPIO. 
 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta 
cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, senhor STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, maior, médico, portador 
da CI/RG Nº. 7.501.372-0 SSP-PR e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e 
domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, 416 em São João do Caiuá - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa LICITAINFO LTDA. pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 52.277.278/0001-04, com sede na Rua DR. Maruri, n° 
990, Sala 502, Centro – Concordia/SC - CEP: 89708012, neste ato representado pelo Sr. 
ELUAN FUNES, Brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF Nº. 065.738.909-90, residente e 
domiciliada na Rua Angelo Poletto, n° 217, Apto. 301, sunti, Concordia/SC, doravante 
denominada CONTRATADA, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 182/2024 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 
Nº 053/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE 
(COMPUTADORES, PROCESSAMENTOS DE DADOS, ELÉTRICOS ELETRONICOS E OUTROS), 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, especificado no 
Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº 053/2024, que é parte 
integrante desta Ata assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. E 
sua Dotação Orçamentária: 
 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.30.00.00. – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.30.00.00. – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. – 2 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00 – 494 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.082.3.3.90.30.00.00 – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.082.3.3.90.30.00.00 – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.083.3.3.90.30.00.00 – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
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07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00 – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00 – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00 – 494 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00 – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00 – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00 – 494 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.305.0022.2.085.3.3.90.30.00.00 – 494 – MATERIAL DE CONSUMO. 
 
- CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 
LOTE 1 
Valor Máximo do Lote: R$ 2.380,00 (dois mil, trezentos e oitenta reais). 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 19 SMART TV 55 
POLEGADAS 
ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: 
conforme descrição completa 
no termo de referência 

SmartTV SEMP 
55RK8600 55 

UND 1 2.380,00 2.380,00 

 
  - CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 
A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública 
federal da utilização da ata de registro de preços. 
Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem. 
Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
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Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 
Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 
 
- CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da Lei 
14.133/2021. E o prazo para entrega dos produtos deverá ser conforme o Termo de 
Referência, sendo ainda que se houver atrasos sem justificativa na entrega dos produtos a 
empresa poderá sofrer sanções. 
 
- CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos. 
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 
Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de registro 
de preços; 

 não retirar a nota de empenho ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o 
proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 
 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 
 
- CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada 
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
- CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência (ANEXO 
I). 
No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 
itens nas seguintes hipóteses. 

 contratação da totalidade dos itens de grupo, 
respeitadas as proporções de quantitativos 
definidos no certame; ou 

 contratação de item isolado para o qual o preço 
unitário adjudicado ao vencedor seja o menor 
preço válido ofertado para o mesmo item na fase 
de lances. 

 
- CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato conforme Portaria 
nº 6.353/2023, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 
 
- CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, convocará 
os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 
validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na forma da 
Lei n 14.133/21. 
A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo realizar 
licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente. 
Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita 
pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará as propostas 
subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração 
da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço. 
 
O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações necessárias 
ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 
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A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, convocará 
os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 
validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na forma da 
Lei n 14.133/21. 
A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo realizar 
licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente. 
Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita 
pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará as propostas 
subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração 
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O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações necessárias 
ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 
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Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do Município 
de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 
Se o preço inicialmente registrado se tornar superior ao praticado no mercado, Departamento 
Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o signatário da Ata 
poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao 
requerimento documentação comprobatória. 
O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá 
requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado se 
tornar superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 
documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 
Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da aplicação 
de penalidade. 
Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de 
classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o MUNICÍPIO 
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote que restar 
frustrado. 
Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser 
protocolizada no Setor de Protocolo do Município. 
O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, 
pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração que 
possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com 
prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela Departamento Solicitante; 
O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para 
a contratação. 
Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo 
de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o MUNICÍPIO. 
O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que 
tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza de 
forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 
O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 
autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência. 
 
- CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar em 
conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, padrões 
técnicos e boas práticas a serem determinadas pela Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados, o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta regularmente emitidos. 
 
- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
Lei nº 14.133/21. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 
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São João do Caiuá/PR, 10 de janeiro de 2025. 

 

 

 

_________________________ 

STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIAPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________ 

ELUAN FUNES 

CONTRATADO 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

ELUAN 
FUNES:06573
890990

Assinado de forma 
digital por ELUAN 
FUNES:06573890990 
Dados: 2025.01.13 
11:38:11 -03'00'
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 

 
O Município de Mirador/PR (Poder Executivo), comunica que, em despacho 
proferido no processo, o Sr. Prefeito reconheceu ser Dispensa de Licitação a 
modalidade para a processo licitatório objetivando a contratação do 
Contratação do Consórcio Intermunicipal Caiuá – Ambiental (CICA), CNPJ n° 
15.255.346/0001-08, com valor total de R$ 18.967,20 (Dezoito Mil Novecentos e 
Sessenta e Seta Reais e Vinte Centavos), conforme orçamento apresentado e 
juntado ao processo. De acordo com Pareceres Técnico e Jurídico do Poder 
Executivo, e tendo em vista os elementos que instruem o Processo de Dispensa 
de Licitação n. º 003/2025. Fundamentado:  Lei nº 14.133/21, art. 75, inc. XI. 
 

Mirador/PR, 13/01/2025 
 
 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 004/2025 – ID 2477/2025 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CAIUÁ – AMBIENTAL (CICA). 
CNPJ/MF: 15.255.346/0001-08 
 
OBJETO: PROCESSO LICITATÓRIO OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL CAIUÁ – AMBIENTAL (CICA). 
 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 18.967,20 (Dezoito Mil Novecentos e Sessenta e Seta Reais e Vinte 
Centavos). 
 
 DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N. º 003/2025, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
 

Poder Executivo Municipal 
 

 
Gabinete do Prefeito, aos 13/01/2025 

 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 007/2025 
PROCESSO Nº 182/2024 

  PREGÃO ELETRÔNICO N° 053/2024 
 

MINUTA DA ATA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTE (COMPUTADORES, 
PROCESSAMENTOS DE DADOS, 
ELÉTRICOS ELETRONICOS E 
OUTROS), DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DESTE MUNICÍPIO. 
 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta 
cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, senhor STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, maior, médico, portador 
da CI/RG Nº. 7.501.372-0 SSP-PR e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e 
domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, 416 em São João do Caiuá - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa THIAGO CHRISTIANO DI JORGE SANTOS - 
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 11.138.213/0001-09, com 
sede na Av. Juscelino Kubstcheck, n° 466, centro - na cidade de Nova Londrina/PR CEP: 
87970-000, neste ato representado pelo Sr. THIAGO CHRISTIANO DI JORGE SANTOS, 
Brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG. Sob n° 9.198.535-7 e inscrito no CPF/MF Nº. 
050.175.689-21, residente e domiciliado na Avenida Egrégio Daniel Kerntopf, n° 476 –Centro, 
na cidade de Nova Londrina/PR, doravante denominada CONTRATADA, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta 
no Processo nº 182/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico Nº 053/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
 

 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE 
(COMPUTADORES, PROCESSAMENTOS DE DADOS, ELÉTRICOS ELETRONICOS E OUTROS), 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, especificado no 
Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº 053/2024, que é parte 
integrante desta Ata assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. E 
sua Dotação Orçamentária: 
 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.30.00.00. – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.30.00.00. – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. – 2 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00 – 494 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.082.3.3.90.30.00.00 – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO. 

Docusign Envelope ID: 0A6D0326-3F8C-4FD9-9047-BAA270C3E113
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07.001.10.301.0022.2.082.3.3.90.30.00.00 – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.083.3.3.90.30.00.00 – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00 – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00 – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00 – 494 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00 – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00 – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00 – 494 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.305.0022.2.085.3.3.90.30.00.00 – 494 – MATERIAL DE CONSUMO. 
 
- CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 
LOTE 1 
Valor Máximo do Lote: R$ 28.765,00 (vinte e oito mil, setecentos e sessenta e cinco reais). 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. (R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 3 CABO DE REDE 100% COBRE CAIXA 
COM 305 METROS 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
MÍNIMAS: 
DESCRIÇÃO COMPLETA NO TERMO 
DE REFERÊNCIA. 

RSLAN Caixa 3 775,00 2.325,00 

1 10 MONITOR 27 POLEGADAS 
ESPECIFICAÇÕES: 
TELA: 
DESCRIÇÃO COMPLETA 
CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA 
 
 

CONCORDIA Unid 10 879,00 8.790,00 

1 15 NOTEBOOK RYZEN7-5700U, 16GB 
RAM, SSD 512GB, 15.6" FULL HD IPS, 
conforme descrição completa no termo de 
referência 

ACER UND 5 3.140,00 15.700,00 

1 16 PENDRIVE 64GB USB 3.1 SANDISK Un 30 65,00 1.950,00 
 
  - CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 
A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública 
federal da utilização da ata de registro de preços. 
Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
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As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem. 
Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 
Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 
 
- CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da Lei 
14.133/2021. E o prazo para entrega dos produtos deverá ser conforme o Termo de 
Referência, sendo ainda que se houver atrasos sem justificativa na entrega dos produtos a 
empresa poderá sofrer sanções. 
 
- CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos. 
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 
Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de registro 
de preços; 
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 não retirar a nota de empenho ou instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o 
proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 
 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 
 
- CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada 
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
- CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência (ANEXO 
I). 
No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 
itens nas seguintes hipóteses. 

 contratação da totalidade dos itens de grupo, 
respeitadas as proporções de quantitativos 
definidos no certame; ou 

 contratação de item isolado para o qual o preço 
unitário adjudicado ao vencedor seja o menor 
preço válido ofertado para o mesmo item na fase 
de lances. 

 
- CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato conforme Portaria 
nº 6.353/2023, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 
 
- CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, convocará 
os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do 
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 não retirar a nota de empenho ou instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o 
proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 
 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 
 
- CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada 
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
- CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência (ANEXO 
I). 
No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 
itens nas seguintes hipóteses. 

 contratação da totalidade dos itens de grupo, 
respeitadas as proporções de quantitativos 
definidos no certame; ou 

 contratação de item isolado para o qual o preço 
unitário adjudicado ao vencedor seja o menor 
preço válido ofertado para o mesmo item na fase 
de lances. 

 
- CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato conforme Portaria 
nº 6.353/2023, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 
 
- CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, convocará 
os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do 
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recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 
validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na forma da 
Lei n 14.133/21. 
A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo realizar 
licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente. 
Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita 
pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará as propostas 
subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração 
da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço. 
 
O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações necessárias 
ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 
Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do Município 
de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 
Se o preço inicialmente registrado se tornar superior ao praticado no mercado, Departamento 
Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o signatário da Ata 
poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao 
requerimento documentação comprobatória. 
O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá 
requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado se 
tornar superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 
documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 
Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da aplicação 
de penalidade. 
Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de 
classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o MUNICÍPIO 
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote que restar 
frustrado. 
Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser 
protocolizada no Setor de Protocolo do Município. 
O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, 
pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração que 
possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com 
prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela Departamento Solicitante; 
O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para 
a contratação. 
Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo 
de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o MUNICÍPIO. 
O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que 
tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza de 
forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 
O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 
autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência. 
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- CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar em 
conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, padrões 
técnicos e boas práticas a serem determinadas pela Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados, o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta regularmente emitidos. 
 
- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
Lei nº 14.133/21. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 
 

São João do Caiuá/PR, 10 de janeiro de 2025. 

 

 

 

_________________________ 

STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIAPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________ 

THIAGO CHRISTIANO DI JORGE SANTOS  

CONTRATADO 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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- CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar em 
conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, padrões 
técnicos e boas práticas a serem determinadas pela Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados, o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta regularmente emitidos. 
 
- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
Lei nº 14.133/21. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 
 

São João do Caiuá/PR, 10 de janeiro de 2025. 

 

 

 

_________________________ 

STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIAPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________ 

THIAGO CHRISTIANO DI JORGE SANTOS  

CONTRATADO 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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PREGÃO ELETRONICO N.º 003/2025 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP'S 
REGIONAIS. 

CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014 E DECRETO MUNICIPAL 011/2022. 

 

 
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – “PREGÃO 
ELETRONICO”, objetivando a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
“UNIFORMES ESCOLARES DE VERÃO E INVERNO”, PARA ESTUDANTES DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR. 
 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 129.161,80 
 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
 
Início de recebimento das propostas: 14 de janeiro de 2025, a partir das 08h00hs; 
 
Cadastro de propostas no site: até às 08h00hs do dia 27 de janeiro de 2025; 
 
Abertura das propostas: 27 de janeiro de 2025, às 08h00hs; 
 
Início da disputa de Preços: 27 de janeiro de 2025, às 08h01hs; 
 
Cadastro de propostas iniciais e Disputa: https://www.bnc.org.br (acesso identificado). 
 
 
 

GLEICE PEREIRA DOS SANTOS 
Pregoeira 

 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito 

 

  

 

 

 
 

PREGÃO ELETRONICO N.º 004/2025 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP'S. 

CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014 E DECRETO MUNICIPAL 011/2022. 

 

 
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – 
“PREGÃO ELETRONICO”, objetivando a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE “MOCHILAS, ESTOJOS E TÊNIS ESCOLARES”, PARA ESTUDANTES DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR. 
 
 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 89.707,00 
 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
 
Início de recebimento das propostas: 14 de janeiro de 2025, a partir das 08h00hs; 
 
Cadastro de propostas no site: até às 08h00hs do dia 29 de janeiro de 2025; 
 
Abertura das propostas: 29 de janeiro de 2025, às 08h00hs; 
 
Início da disputa de Preços: 29 de janeiro de 2025, às 08h01hs; 
 
Cadastro de propostas iniciais e Disputa: https://www.bnc.org.br (acesso identificado). 
 
 
 

GLEICE PEREIRA DOS SANTOS 
Pregoeira 

 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito 

 
 

 Edição - 19.700PUBLICAÇÃO LEGAL
14 Paranavaí, terça-feira, 14 de Janeiro de 2025 diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 012/2025 
PROCESSO Nº 182/2024 

  PREGÃO ELETRÔNICO N° 053/2024 
 

MINUTA DA ATA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTE (COMPUTADORES, 
PROCESSAMENTOS DE DADOS, 
ELÉTRICOS ELETRONICOS E 
OUTROS), DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DESTE MUNICÍPIO. 
 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta 
cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, senhor STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, maior, médico, portador 
da CI/RG Nº. 7.501.372-0 SSP-PR e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e 
domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, 416 em São João do Caiuá - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa A. ROMANO DA SILVA AMBROZIO pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 33.072.590/0001-17, com sede na 
Rua Ezequias leme de carvalho, n° 187, Conj. Hab. Julio Zacharias, Nova Esperança/PR, CEP: 
87600-000, neste ato representado pela Sra. ANGELICA ROMANO DA SILVA AMBROZIO, 
Brasileira, casada, Professora, inscrita no CPF/MF Nº. 021.681.069-83, residente e domiciliada 
na Rua Ezequias leme de carvalho, n° 187, Conj. Hab. Julio Zacharias, Nova Esperança/PR, 
doravante denominada CONTRATADA, conforme atos constitutivos da empresa OU 
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 182/2024 e 
em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 
Nº 053/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE 
(COMPUTADORES, PROCESSAMENTOS DE DADOS, ELÉTRICOS ELETRONICOS E OUTROS), 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, especificado no 
Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº 053/2024, que é parte 
integrante desta Ata assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. E 
sua Dotação Orçamentária: 
 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.30.00.00. – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.30.00.00. – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. – 2 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00 – 494 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.082.3.3.90.30.00.00 – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.082.3.3.90.30.00.00 – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
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07.001.10.301.0022.2.083.3.3.90.30.00.00 – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00 – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00 – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00 – 494 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00 – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00 – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00 – 494 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.305.0022.2.085.3.3.90.30.00.00 – 494 – MATERIAL DE CONSUMO. 
 
- CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 
LOTE 1 
Valor Máximo do Lote: R$ R$ 4.039,98 (quatro mil e trinta e nove reais e noventa e oito centavos). 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total (R$) 

1 12 MOUSE GAMER COM FIO USB 3200DPI 
RAPTOR 
MATERIAL: ABS 
DIMENSÕES: 133X75X40MM 
DESCRIÇÃO COMPLETA CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA 

VINIK Unid 50 42,00 2.100,00 

1 13 MOUSEPAD ERG102 COM APOIO 
DE PULSO - 73283 
CARACTERÍSTICAS: 
DESCRIÇÃO COMPLETA CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA 
 

CONFORTPAD Unid 50 38,00 1.900,00 

1 21 SUPORTE PARA TV FIXO  
 
Especificações mínimas: Indicado para TVs 
planas e curvas com peso máximo de 100 
Kg e compatíveis com padrão de fixação 
VESA (horizontal x vertical) 75x75 a 
800x400mm normalmente encontrado em 
televisores de 14 a 84 polegadas. Possui 
perfil ultra slim e design compacto para 
DESCRIÇÃO COMPLETA NO TERMO 
DE REFERÊNCIA. 

MULTIVISAO UND 1 39,98 39,98 

 
  - CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 
A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública 
federal da utilização da ata de registro de preços. 
Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
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prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem. 
Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 
Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 
 
- CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da Lei 
14.133/2021. E o prazo para entrega dos produtos deverá ser conforme o Termo de 
Referência, sendo ainda que se houver atrasos sem justificativa na entrega dos produtos a 
empresa poderá sofrer sanções. 
 
- CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos. 
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 
Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
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O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de registro 
de preços; 

 não retirar a nota de empenho ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o 
proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 
 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 
 
- CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada 
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
- CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência (ANEXO 
I). 
No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 
itens nas seguintes hipóteses. 

 contratação da totalidade dos itens de grupo, 
respeitadas as proporções de quantitativos 
definidos no certame; ou 

 contratação de item isolado para o qual o preço 
unitário adjudicado ao vencedor seja o menor 
preço válido ofertado para o mesmo item na fase 
de lances. 

 
- CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato conforme Portaria 
nº 6.353/2023, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 
 
- CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
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A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, convocará 
os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 
validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na forma da 
Lei n 14.133/21. 
A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo realizar 
licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente. 
Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita 
pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará as propostas 
subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração 
da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço. 
 
O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações necessárias 
ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 
Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do Município 
de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 
Se o preço inicialmente registrado se tornar superior ao praticado no mercado, Departamento 
Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o signatário da Ata 
poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao 
requerimento documentação comprobatória. 
O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá 
requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado se 
tornar superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 
documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 
Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da aplicação 
de penalidade. 
Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de 
classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o MUNICÍPIO 
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote que restar 
frustrado. 
Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser 
protocolizada no Setor de Protocolo do Município. 
O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, 
pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração que 
possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com 
prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela Departamento Solicitante; 
O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para 
a contratação. 
Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo 
de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o MUNICÍPIO. 
O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que 
tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza de 
forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 
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A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, convocará 
os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 
validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na forma da 
Lei n 14.133/21. 
A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo realizar 
licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente. 
Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita 
pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará as propostas 
subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração 
da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço. 
 
O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações necessárias 
ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 
Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do Município 
de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 
Se o preço inicialmente registrado se tornar superior ao praticado no mercado, Departamento 
Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o signatário da Ata 
poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao 
requerimento documentação comprobatória. 
O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá 
requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado se 
tornar superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 
documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 
Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da aplicação 
de penalidade. 
Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de 
classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o MUNICÍPIO 
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote que restar 
frustrado. 
Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser 
protocolizada no Setor de Protocolo do Município. 
O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, 
pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração que 
possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com 
prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela Departamento Solicitante; 
O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para 
a contratação. 
Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo 
de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o MUNICÍPIO. 
O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que 
tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza de 
forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 
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CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 
autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência. 
 
- CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar em 
conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, padrões 
técnicos e boas práticas a serem determinadas pela Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados, o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta regularmente emitidos. 
 
- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
Lei nº 14.133/21. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 
 

 

São João do Caiuá/PR, 10 de janeiro de 2025. 

 

 

 

_________________________ 

STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIAPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________ 

ANGELICA ROMANO DA SILVA AMBROZIO  

CONTRATADO 
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EDITAL Nº 01/2025 
 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Nova Londrina, no uso de suas atribuições legais 

e, forte nos termos do item 3.2, 10 e seguintes, do Edital nº. 24/2024, do Concurso Público nº 
01/2024, CONVOCA a Srª. ANA MARIA AGUIRRE, inscrição nº 13287 –, candidata aprovada 
em 1º lugar, nos termos do Edital n° 38/2024, publicado no Diário do Noroeste do dia 
12/11/2024 e no Diário Eletrônico da Câmara Municipal de Nova Londrina, no dia 10/12/2024, 
para o cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, conforme Decreto nº 21/2024, que 
homologou o resultado do concurso nº. 01/2024 –, para realização do exame pré-admissional 
- exame médico clínico e mental e, se necessário, exames complementares, a cargo de médico 
e psicólogo do quadro de funcionários efetivos da Prefeitura Municipal de Nova Londrina, 
Estado do Paraná. A candidata deverá comparecer na Secretaria da Câmara Municipal de Nova 
Londrina, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação do presente, 
munida dos documentos que serão entregues na secretaria da entidade, a saber: 

 
1) Registro Geral (Carteira de Identidade) (01 fotocópia); 
2) Título de Eleitor (01 fotocópia); 
3) Comprovante de última votação – 1° e 2° turnos (01 fotocópia); 
4) Certificado de Escolaridade conforme exigido no Edital (01 fotocópia); 
5) Uma foto 3X4; 
6) Cartão do PIS/PASEP (01 fotocópia); 
7) Cartão do Cadastro de Pessoa Física (CPF) (01 fotocópia); 
8) Certidão de Casamento e de Nascimento dos filhos até 21 anos ou até 24 anos se 

estiver cursando graduação (01 fotocópia) (caso houver); 
9) fotocópia do Certificado de reservista (se do sexo masculino); 
10) Declaração de Imposto de Renda ou declaração de bens; 
11) Declaração de Dependentes; 
12) Declaração de não parentesco com organizadores; 
13) Declaração de não parentesco com examinadores; 
14) Declaração de não vínculo; 
15) O exame médico admissional (ASO), a ser agendado pela Câmara com médico do 

trabalho; 
16) Avaliação psicológica será realizada pela psicólogo do Município de Nova Londrina 

e os exames médico clínico e mental serão realizados pelo médico do Município, 
indicado pela administração municipal. 

 
Caso a candidata deixe de comparecer no prazo assinalado, recuse a nomeação ou, 

nomeada, deixe de tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias, perderá o direito à vaga, 
permitindo à Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, convocar o próximo 
candidato(a) aprovado(a) e classificado(a). 

 
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, 
ESTADO DO PARANÁ, EM 13 DE JANEIRO DE 2025. 
 
                                      

Samuel Oliveira de Lima 
Presidente da Câmara Municipal 

Registre-se, Publique-se. 
Miguel Pinheiro Anziliero 
Assessor Legislativo. 
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PORTARIA Nº 25/2025 
 
 

 
EMENTA: Concede Férias Regulamentares a 
Servidor Municipal e dá outras providências. 
 
 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 
 

 
RESOLVE 

 
 

Art. 1º: CONCEDER, ao Servidor ADRIANO PEREIRA 
DOS SANTOS, lotado no Cargo de ADVOGADO, férias regulamentares de 
30 (trinta) dias relativa ao período aquisitivo de 12/08/2022 à 
11/08/2023. 

 
Art. 2º: As férias ora concedidas serão 

usufruídas, no período de 13/01/2025 à 11/02/2025. 
  

 
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 
do Paraná, aos 10 dias do mês de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 26/2025 
 
 

EMENTA: Dispõe sobre Nomeação de Servidor em 
Cargo Comissionado e da outras providências. 
 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por lei. 
 
 
 
 
RESOLVE 
 
 
 

Art. 1º: Fica nomeado o Sr. JEFFERSON PEREIRA 
BATISTA TEIXEIRA, no Cargo Comissionado CHEFE DE DIVISÃO 
ADMINISTRATIVO, a partir de 13 de janeiro de 2025. 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 
 
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, 

Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

1º RESUMO -ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 66/2024 SRP – PMDN – ID: 2791/2024. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 319/2024 - PMDN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2024 - (SRP) PMDN 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE. 
DETENTORA DA ATA: CIRÚRGICA PRIME - LTDA 
 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
DIAMANTE DO NORTE – PR 
 
Fornecedor: CIRÚRGICA PRIME LTDA - CNPJ/CPF: 46.116.717/0001-02 
LOTE 2 - Valor Total do Lote: R$ 6.200,00 (seis mil e duzentos reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Soro Ringer com lactato 1000 ml – solução 
acomodada em frascos de polietileno, embaladas 
individualmente onde o frasco fica totalmente estéril 
. Sistema Fechado. Cód BR 0303292-3 

fresenius Unid. 1.000 R$ 6,20 R$ 6.200,00 

 
LOTE 3 - Valor Total do Lote: R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Soro Ringer com lactato 500 ml - solução acomodada em 
frascos de polietileno, embaladas individualmente onde o 
frasco fica totalmente estéril. Sistema fechado. Cód 
BR0303292-2 

halex 
istar 

Unid. 1.200 R$ 4,25 R$ 
5.100,00 

 
LOTE 4 - Valor Total do Lote: R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Soro Glicosado 5% 250ml - solução acomodada em frascos 
de polietileno embaladas individualmente onde o frasco fica 
totalmente estéril. Sistema fechado. Cód BR 0270092 

fresenius Unid. 1.000 R$ 3,20 R$ 
3.200,00 

 
LOTE 5 - Valor Total do Lote: 6.000,00 (seis mil reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Soro Glicosado 5% 1000ml - solução acomodada em 
frascos de polietileno embaladas individualmente onde o 
frasco fica totalmente estéril. Sistema fechado. Cód BR 
0270092 

fresenius Unid. 1.000 R$ 6,00 R$ 
6.000,00 

 
LOTE 6 - Valor Total do Lote: R$ 4.090,00 (quatro mil e noventa reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Soro Glicosado 5% 500ml - solução acomodada em frascos 
de polietileno, embaladas individualmente onde o frasco 
fica totalmente estéril. Sistema fechado.Cód.BR 0270092 

farmarin Unid. 1.000 R$ 4,09 R$ 
4.090,00 

 
LOTE 9 - Valor Total do Lote: R$ 5.900,00 (cinco mil e novecentos reais) 
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Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Soro GlicoFisiológico 1000ml - solução acomodada em 
frascos de poli etileno, embaladas individualmente onde o 
frasco fica totalmente estéril. Sistema fechado. Cód BR 
0366913 

fresenius Unid. 1.000 R$ 5,90 R$ 
5.900,00 

 
LOTE 11 - Valor Total do Lote: R$ 7.740,00 (sete mil, setecentos e quarenta reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Soro Fisiológico 500ml - solução acomodada em frascos de 
poli etileno,  embaladas individualmente onde o frasco fica 
totalmente estéril. Sistema fechado. Cód BR 0268236 

jp Unid. 1.800 R$ 4,30 R$ 
7.740,00 

 
LOTE 12 - Valor Total do Lote: R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Soro Fisiológico 250ml - solução acomodada em frascos 
de poli etileno, embaladas individualmente onde o frasco 
fica totalmente estéril. Sistema fechado. Cód BR 0268236 

jp Unid. 2.000 R$ 
3,3000 

R$ 
6.600,0000 

LOTE 13 - Valor Total do Lote: R$ 6.000,00 (seis mil reais) 
Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 Soro Fisiológico 100ml - solução acomodada em frascos de 
poli etileno, embaladas individualmente onde o frasco fica 
totalmente estéril. Sistema fechado. Cód BR 0268236 

farmarin Unid. 2.000 R$ 3,00 R$ 
6.000,00 

 
LOTE 16 - Valor Total do Lote: R$ 5.120,00 (cinco mil, cento e vinte reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Ácido Tranexâmico 250MG/MG 5ML(Transamim), Injetável. 
Embalagem contendo 5 ampolas com 5 ml, cada ml da solução 
injetável contém: ácido Tranexâmico 50 mg, veículo q.s.p. 1 
ml, excipiente: água para injeção. Cód BR0327566 

blau Unid. 1.600 R$ 3,20 R$ 
5.120,00 

 
LOTE 19 - Valor Total do Lote: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Ácido AscórbicoVit C, Vitamina C 500mg, 100mg/ml, 
ampola de 5ml. Vitamina C 1g, 200mg/ml, ampola de 5ml 
solução Injetável. Cód BR0271687 

farmace Unid. 2.500 R$ 0,60 R$ 
1.500,00 

 
LOTE 60 - Valor Total do Lote: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Dipropionato+Fosfato dissódico de Betametasona solução 
Injetável 5mg/ml +2mg/ml ampola de 1 ml.Cód 
BR02770590 

cristalia Unid. 600 R$ 2,00 R$ 
1.200,00 

 
LOTE 62 - Valor Total do Lote: R$ 330,00 (trezentos e trinta reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor Valor 
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Unit. Total 
1 Epinefrina 1mg/ml solução Injetável 1ML.Cód BR 

0268255 
hypofarma Unid. 1.100 R$ 0,30 R$ 330,00 

 
LOTE 64 - Valor Total do Lote: R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Fitomenadiona 10MG/ml solução Injetável 1 ml. Cód 
BR0292399 

hipolabor Unid. 1.000 R$ 0,58 R$ 580,00 

 
LOTE 66 - Valor Total do Lote: R$ 348,00 (trezentos e quarenta e oito reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Fosfato de sódio monobásico 160mg/ml fosfato de sódio 
dibásico 60mg/ml -ENEMA – FLEET ENEMA - uso retal 

cristalia Unid. 80 R$ 4,35 R$ 
348,00 

 
LOTE 68 - Valor Total do Lote: R$ 1.640,00 (um mil, seiscentos e quarenta reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Gentamicina 80MG, solução injetável, via intramuscular, 
intravenosa, subconjuntival, subcapsular (cápsula de Tenon), 
nebulização ou  instilação intratraqueal direta. Cód 
BR0269759 

santisa Unid. 2.000 R$ 0,82 R$ 
1.640,00 

 
LOTE 77 - Valor Total do Lote: R$ 1.375,00 (um mil, trezentos e setenta e cinco reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Metoclopramida solução Injetável, cada ampola de 2 ml 
contém Cloridrato de metoclopramida  10 mg. Cód 
BR0267310 

santisa Unid. 2.500 R$ 0,55 R$ 
1.375,00 

 
LOTE 81 - Valor Total do Lote: R$ 680,00 (seiscentos e oitenta reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Nimesulida cada comprimido contém 100Mg. Cód 
BR0273710 

cimed Unid. 10.000 R$ 0,068 R$ 680,00 

 
LOTE 86 - Valor Total do Lote: R$ 287,00 (duzentos e oitenta e sete reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Omeprazol cada comprimido contém 20MG. Cód 
BR0267712 

cimed Unid. 7.000 R$ 0,041 R$ 287,00 

 
LOTE 90 - Valor Total do Lote: R$ 1.140,00 (um mil, cento e quarenta reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Paracetamol Gotas 200MG 15 ml, uso adulto e pediátrico. 
Cód BR0267777 

airela Unid. 1.000 R$ 1,14 R$ 
1.140,00 

 
LOTE 93 Valor Total do Lote: R$ 2.750,00 (dois mil, setecentos e cinquenta reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 
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1 Prometazina 50MG solução Injetável, cada ampola 
contém 50 mg (2 ml) de cloridrato de prometazina. Cód 
BR0267769 

hipolabor Unid. 1.100 R$ 2,50 R$ 
2.750,00 

 
LOTE 98 - Valor Total do Lote: R$ 654,00 (seiscentos e cinquenta e quatro reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Sulfato de Terbutalina 0,5MG/ML 1ML. Cód 

BR0269818 
união 
quimica 

Unid. 600 R$ 1,09 R$ 654,00 

 
LOTE 100 - Valor Total do Lote: R$ 1.760,00 (um mil, setecentos e sessenta reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Succinil Colin  - succinilcolina – cloreto 

suxametônio 500 mg injetável. Cód BR0290168 
união 
quimica 

Unid. 80 R$ 22,00 R$ 1.760,00 

 
LOTE 101 - Valor Total do Lote: R$ 1.620,00 (um mil, seiscentos e vinte reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Succinil Colin – succinilcolina – cloreto suxametônio 100 
mg injetável. Cód BR0268442 

blau Unid. 80 R$ 20,25 R$ 
1.620,00 

 
LOTE 103 - Valor Total do Lote: R$ 1.575,00 (um mil, quinhentos e setenta e cinco reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Vancomicina ,cloridrato embalagem frasco ampola 
500mg. Cód BR0268540 

teuto Unid. 300 R$ 5,25 R$ 
1.575,00 

 
LOTE 123 - Valor Total do Lote: R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Digluconato de clorexedina 2% com tensoativos. 

Cód BR0295714 
vic 
pharma 

Unid. 10 R$ 15,00 R$ 150,00 

 
LOTE 130 - Valor Total do Lote: R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Sabonete Líquido 5 Litros, antisséptico. Cód 

BR0453357 
premisse Unid. 30 R$ 15,0000 R$ 450,0000 

 
LOTE 131 - Valor Total do Lote: R$ 100,00 (cem reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Vaselina Liquida 1000 ML, produto lubrificante. 

Cód BR0431301 
vic 
pharma 

Unid. 4 R$ 25,00 R$ 100,00 

Valor Total Homologado ......... R$ 74.089,00(Setenta e quatro mi, oitenta e nove reais).  
 
Quantidades constantes no(s) quadro (s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração 
à aquisição/prestação de serviços total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: A vigência da presente Ata é de 12 (doze) meses a partir de sua 
publicação. 
 

Diamante do Norte – PR, 13 de Janeiro de 2025. 
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1º RESUMO -ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 71/2024 SRP – PMDN – ID: 2796/2024. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 319/2024 - PMDN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2024 - (SRP) PMDN 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE. 
DETENTORA DA ATA: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR – LTDA 
 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
DIAMANTE DO NORTE – PR 
 
Fornecedor: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA - CNPJ/CPF: 00.802.002/0001-02 
LOTE 15 - Valor Total do Lote: R$ 2.598,84 (dois mil, quinhentos e noventa e oito reais e oitenta e quatro centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Soro Fisiológico 0,9% para curativo 250 ml - não 
estéril sistema aberto. Cód BR 0452796 

advfarma Unid. 1.200 R$ 
2,1657 

R$ 
2.598,84 

 

Valor Total Homologado R$ 2.598,84(Dois mil, quinhentos e noventa e oito reais e oitenta e quatro centavos). 
 
Quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração à 
aquisição/prestação de serviços total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: A vigência da presente Ata é de 12 (doze) meses a partir de sua 
publicação. 
 

Diamante do Norte – PR, 13 de Janeiro de 2025. 
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1º RESUMO -ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 71/2024 SRP – PMDN – ID: 2796/2024. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 319/2024 - PMDN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2024 - (SRP) PMDN 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE. 
DETENTORA DA ATA: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR – LTDA 
 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
DIAMANTE DO NORTE – PR 
 
Fornecedor: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA - CNPJ/CPF: 00.802.002/0001-02 
LOTE 15 - Valor Total do Lote: R$ 2.598,84 (dois mil, quinhentos e noventa e oito reais e oitenta e quatro centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Soro Fisiológico 0,9% para curativo 250 ml - não 
estéril sistema aberto. Cód BR 0452796 

advfarma Unid. 1.200 R$ 
2,1657 

R$ 
2.598,84 

 

Valor Total Homologado R$ 2.598,84(Dois mil, quinhentos e noventa e oito reais e oitenta e quatro centavos). 
 
Quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração à 
aquisição/prestação de serviços total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: A vigência da presente Ata é de 12 (doze) meses a partir de sua 
publicação. 
 

Diamante do Norte – PR, 13 de Janeiro de 2025. 
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1º RESUMO -ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 67/2024 SRP – PMDN – ID: 2792/2024. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 319/2024 - PMDN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2024 - (SRP) PMDN 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE. 
DETENTORA DA ATA: CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES - LTDA 
 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
DIAMANTE DO NORTE – PR 
 
Fornecedor: CLASSMED   PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. - ME. - CNPJ/CPF: 01.328.535/0001-59 
LOTE 7 - Valor Total do Lote: R$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Soro GlicoFisiológico 500ml - solução acomodada em frascos 
de poli etileno , embaladas individualmente onde o frasco fica 
totalmente estéril. Sistema fechado. Cód BR0366913 

j.p. Unid. 1.600 R$ 
4,00 

R$ 
6.400,00 

 
LOTE 69 - Valor Total do Lote: R$ 899,80 (oitocentos e noventa e nove reais e oitenta centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Glicose 25% 10ML, solução injetável. Cód BR0267540 samtec Unid. 2.200 R$ 0,409 R$ 899,80 

 
LOTE 70 Valor Total do Lote: 225,00 (duzentos e vinte e cinco reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Glicose 50% 10 ml solução injetável. Cód BR 0267541 samtec Unid. 500 R$ 0,45 R$ 225,00 

 
LOTE 79 - Valor Total do Lote: 870,00 (oitocentos e setenta reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Metoprolol injetável 1mg/ml - 5ml. Cód. BR0345259 halexistar Unid. 60 R$ 14,50 R$ 870,00 
 
LOTE 83 - Valor Total do Lote: 1.000,00 (um mil reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Noripurum EV , solução injetável endovenosa 20 
mg/ml(100mg/5ml). Embalagens contendo 5 ampolas de 5 ml 
cada. ( Cada ampola 5 ml contém 100 mg de ferro III na 
forma de sacarato de hidróxido férrico.). Cód BR0448616 

uniao 
quimica 

Unid. 100 R$ 
10,00 

R$ 
1.000,00 

 
LOTE 89 -Valor Total do Lote: 440,00 (quatrocentos e quarenta reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Paracetamol, cada comprimido contém 750mg. Cód 
BR026779 

belfar Unid. 4.000 R$ 0,11 R$ 440,00 

 
LOTE 113 - Valor Total do Lote: 627,30 (seiscentos e vinte e sete reais e trinta centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Fentanila citrato 50 mg/ml ampola 10 ml. Cód 
BR0271950 

uniao 
quimica 

Unid. 150 R$ 4,182 R$ 627,30 
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LOTE 117 -Valor Total do Lote: 1.845,00 (um mil, oitocentos e quarenta e cinco reais) 
Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 Sulfato de morfina 1mg/ml EV/IM ampola 2 ml-igual ou 
superior a marca CRISTALLE. Cód BR0304870 

uniao 
quimica 

Unid. 500 R$ 3,69 R$ 
1.845,00 

 
LOTE 118 - Valor Total do Lote: 3.345,60 (três mil, trezentos e quarenta e cinco reais e sessenta centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Sulfato de morfina 0,2 mg/ml - ampola  de 1 ml estéril- 
igual ou superior a marca CRISTALLE. Cód BR0304872 

uniao 
quimica 

Unid 800 R$ 
4,182 

R$ 
3.345,60 

 
LOTE 122 -Valor Total do Lote: 58,96 (cinquenta e oito reais e noventa e seis centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Benzina liquida- (Hexano). Cód BR0380630 vic pharma Unid. 2 R$ 29,48 R$ 58,96 

 

Valor Total Homologado R$ 15.711,66(Quinze mil, setecentos e onze reais e sessenta e seis centavos). 
 
Quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração à 
aquisição/prestação de serviços total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: A vigência da presente Ata é de 12 (doze) meses a partir de sua 
publicação. 
 

Diamante do Norte – PR, 13 de Janeiro de 2025. 
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1º RESUMO -ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 73/2024 SRP – PMDN – ID: 2798/2024. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 319/2024 - PMDN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2024 - (SRP) PMDN 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE. 
DETENTORA DA ATA: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES - LTDA 
 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
DIAMANTE DO NORTE – PR 
 
Fornecedor: Distribuidora de Medicamentos Backes  - CNPJ/CPF: 25.279.552/0001-01 
LOTE 82 - Valor Total do Lote: 696,00 (seiscentos e noventa e seis reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Norfloxacino cada comprimido revestido contém 
400MG. Cód BR0268851 

pharmascience Unid. 2.000 R$ 0,348 R$ 
696,00 

 

Valor Total Homologado R$ 696,00(Seiscentos e noventa e seis reais). 
 
Quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração à 
aquisição/prestação de serviços total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: A vigência da presente Ata é de 12 (doze) meses a partir de sua 
publicação. 
 

Diamante do Norte – PR, XX de Janeiro de 2025. 
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1º RESUMO -ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 65/2024 SRP – PMDN – ID: 2790/2024. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 319/2024 - PMDN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2024 - (SRP) PMDN 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE. 
DETENTORA DA ATA: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS 
EIRELI - ME 
 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
DIAMANTE DO NORTE – PR 
 
Fornecedor: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS Eireli  - ME - 
CNPJ/CPF: 23.121.920/0001-63 
LOTE 1 - Valor Total do Lote: R$ 1.028,00 (um mil e vinte e oito reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Manitol a 20% sistema fechado 250 ml. Cód BR0299675 JP Unid. 200 R$ 5,14 R$ 
1.028,00 

 
LOTE 8 - Valor Total do Lote: R$ 4.485,00 (quatro mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Soro GlicoFisiológico 250ml - solução acomodada em frascos 
de poli etileno , embaladas individualmente onde o frasco fica 
totalmente estéril. Sistema fechado.Cód BR 0366913 

JP Unid. 1.500 R$ 
2,99 

R$ 
4.485,00 

 
LOTE 10 -Valor Total do Lote: R$ 8.224,00 (oito mil, duzentos e vinte e quatro reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Soro Fisiológico 1000ml - solução acomodada em frascos de 
poli etileno, embaladas individualmente onde o frasco fica 
totalmente estéril. Sistema fechado. Cód BR 0268236 

JP Unid. 1.600 R$ 
5,14 

R$ 
8.224,00 

 
LOTE 18 - Valor Total do Lote: R$ 100,80 (cem reais e oitenta centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Água destilada não estéril, galão contendo 5 litros.Cód BR 
0276839 

SS 
Plus 

Unid. 15 R$ 6,72 R$ 100,80 

 
LOTE 21 - Valor Total do Lote: R$ 995,00 (novecentos e noventa e cinco reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Ambroxol Clor. Xarope pediátrico, frasco com 100 ml. 
Cód BR0446264 

farmace Unid. 500 R$ 1,99 R$ 995,00 

 
LOTE 22 - Valor Total do Lote: R$ 3.940,00 (três mil, novecentos e quarenta reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Aminofilina solução injetável, caixa com 50 ampolas de farmace Unid. 2.000 R$ 1,97 R$ 
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10ml (24mg/ml) Cód BR 0292402 3.940,00 
 
LOTE 23 - Valor Total do Lote: R$ 2.390,00 (dois mil, trezentos e noventa reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Amicacina injetável 250 mg/ ml ampola 2 ml. Cód 
BR 0268381 

teuto Unid. 1.000 R$ 2,39 R$ 
2.390,00 

 
LOTE 24 - Valor Total do Lote: R$ 4.290,00 (quatro mil, duzentos e noventa reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Ampicilina 1 Grama, 250mg/5ml Pó para solução injetável - 
500mg e 1g (Ampicilina sódica). Cód BR0268207 

blau Unid. 1.000 R$ 4,29 R$ 
4.290,00 

 
LOTE 25 - Valor Total do Lote: R$ 11.598,00 (onze mil, quinhentos e noventa e oito reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Benzilpenicilina,cada frasco-ampola contém benzi 
penicilinamolhável1200.000 injetável. Cód BR0270612 

teuto Unid. 2.000 R$ 
5,799 

R$ 
11.598,00 

 
LOTE 26 - Valor Total do Lote: R$ 479,20 (quatrocentos e setenta e nove reais e vinte centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Bicarbonato de sódio, contendo 10 ml a 8,4%, Injetável. 
Cód BR0268222 

samtec. Unid. 800 R$ 0,599 R$ 479,20 

 
LOTE 27 - Valor Total do Lote: R$ 4.699,00 (quatro mil, seiscentos e noventa e nove reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Brom N-Butilescopolamina +dipironasódica gotas 20ML, 
cada ml de gota contém dipirona sódica 333,4 mg, brometo 
de N-butilescopolamina* 6,67 mg, . Cód BR0270622 

hipolabor Unid. 1.000 R$ 
4,699 

R$ 
4.699,00 

 
LOTE 29 - Valor Total do Lote: R$ 4.546,50 (quatro mil, quinhentos e quarenta e seis reais e cinquenta centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Brom N-butilescopolamina, uso adulto, solução injetável, 
embalagens com 3 e 50 ampolas de 5 ml, cada ampola de 5 ml 
contém dipirona sódica 2.500 mg, brometo de N-
butilescopolamina* 0,020 mg.Cód BR 0270621 

farmace Unid. 3.500 R$ 
1,299 

R$ 
4.546,50 

 
LOTE 30 - Valor Total do Lote: R$ 1.246,80 (um mil, duzentos e quarenta e seis reais e oitenta centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Butilbrometo de escopolamina 20mg/mlsolução 
injetável 1 ml .Cód BR0267282 

hypofarma Unid. 1.200 R$ 1,039 R$ 
1.246,80 

 
LOTE 31 - Valor Total do Lote: R$ 2.997,50 (dois mil, novecentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 
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1 Bromoprida 10MG/2ML, solução Injetável uso adulto 
e pediátrico .Cód BR0269958 

Uniao 
Quimica 

Unid. 2.500 R$ 
1,199 

R$ 
2.997,50 

 
LOTE 32 - Valor Total do Lote: R$ 2.699,88 (dois mil, seiscentos e noventa e nove reais e oitenta e oito centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Cloridrato amiodarona injetável 50MG/ML 3 Ml. 
Cód BR0271710 

Hipolabor Unid. 1.200 R$ 
2,2499 

R$ 
2.699,88 

 
LOTE 33 - Valor Total do Lote: R$ 6.598,00 (seis mil, quinhentos e noventa e oito reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Cefalotina, Injetável, corresponde a 1g de base, carbonato 
ácido de sódio 30mg, diluente: água para injeção 5ml. Cód 
BR0268228 

Blausiegel 
Ariston 

Unid. 2.000 R$ 3,299 R$ 
6.598,00 

 
LOTE 34 - Valor Total do Lote: R$1.674,50 (um mil, seiscentos e setenta e quatro reais e cinquenta centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Cefazolina sódica1 grama frasco-ampola- kefazol. 
Cód BR0442693 

Biochimico Unid. 500 R$ 3,349 R$ 
1.674,50 

 
LOTE 35 - Valor Total do Lote: R$ 3.374,50 (três mil, trezentos e setenta e quatro reais e cinquenta centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Cloridrato de cefepima 1 grama Teuto Unid. 500 R$ 6,749 R$ 3.374,50 

 
LOTE 36 - Valor Total do Lote: R$ 12.596,00 (doze mil, quinhentos e noventa e seis reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Ceftriaxona 1 Grama, pó para solução injetável - 

intramuscular. Cód BR0442701 
Eurofarma 
/supera rx 

Unid. 4.000 R$ 3,149 R$ 12.596,00 

 
LOTE 37 - Valor Total do Lote: R$ 1.499,80 (um mil, quatrocentos e noventa e nove reais e oitenta centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Cimetidina 300MG Injetável, ampolas de 2ML. Cód 
BR 0340167 

hypofarma Unid. 2.000 R$ 0,7499 R$ 
1.499,80 

 
LOTE 38 - Valor Total do Lote: R$ 3.454,50 (três mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Ciprofloxacino 2mg/ml 100ml para uso IV injetável. Cód 
BR0292418 

halex Unid. 500 R$ 6,909 R$ 
3.454,50 

 
LOTE 39 - Valor Total do Lote: R$9.199,00 (nove mil, cento e noventa e nove reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Ciprofloxacino 2mg/ml 200ml para uso IV injetável. Cód 
BR0292418 

fresenius Unid. 1.000 R$ 9,1990 R$ 
9.199,00 

 
LOTE 40 - Valor Total do Lote: R$ 3.013,80 (três mil e treze reais e oitenta centavos) 
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Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Clor. de Isoxsuprina 5MG/ML (Inibina), solução Injetável 
2ML. Cód BR0323004 

apsen Unid. 200 R$ 15,069 R$ 
3.013,80 

 
LOTE 41 -Valor Total do Lote: R$ 208,20 (duzentos e oito reais e vinte centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Cloreto de Potássio 19,1% (2,56 mEq K+ por ml), solução 
Injetável 10ML. Cód BR0267161 

samtec. Unid. 600 R$ 0,347 R$ 
208,20 

 
LOTE 42 -Valor Total do Lote: R$ 207,00 (duzentos e sete reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Cloreto de sódio 20%, solução injetável 10ml. Cód 
BR0267574 

samtec. Unid. 600 R$ 0,34 R$ 207,00 

 
LOTE 43 - Valor Total do Lote: R$ 644,85 (seiscentos e quarenta e quatro reais e oitenta e cinco centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Cloridrato de Lidocaína 2% Anestésico tópico, geleia 
30G. Cód BR0269846 

Neoquimica 
/brainfarma 

Unid. 150 R$ 4,299 R$ 
644,85 

 
LOTE 44 - Valor Total do Lote: R$ 2.983,20 (dois mil, novecentos e oitenta e três reais e vinte centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Cloridrato de lidocaína 2% anestésicosolução injetável 
20mg/ml 20 ml frasco-ampola. Cód BR0269843 

hipolabor Unid. 800 R$ 3,729 R$ 
2.983,20 

 
LOTE 45 - Valor Total do Lote: R$ 1.849,00 (um mil, oitocentos e quarenta e nove reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Cloridrato de Dopamina 5 MG/ML 10 ML solução 
Injetável. Cód BR0268960 

teuto Unid. 1.000 R$ 1,849 R$ 
1.849,00 

 
LOTE 46 - Valor Total do Lote: R$ 3.516,80 (três mil, quinhentos e dezesseis reais e oitenta centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Cetoprofeno 50mg/ml 2ml, solução injetável. Cód 

BR0448845 
uniao 
quimica 

Unid. 3.200 R$ 1,099 R$ 3.516,80 

 
LOTE 47 - Valor Total do Lote: R$ 10.236,80 (dez mil, duzentos e trinta e seis reais e oitenta centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Cetoprofeno 100MG pó liófilo Injetável, uso adulto, cada 
frasco- ampola contém:Cetoprofeno (DCB 0230.01-4) 100 
mg.Cód BR0448844 

teuto Unid. 3.200 R$ 3,199 R$ 
10.236,80 

 
LOTE 48 Valor Total do Lote: R$ 3.359,40 (três mil, trezentos e cinquenta e nove reais e quarenta centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 
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1 Cloridrato de Hidralazina 20MG/ML 1ML, solução injetável, 
uso pediátrico e adulto, cada ml de Solução Injetável contém 
cloridrato de Hidralazina (DCB 0670.02-2)  20 mg. Cód 
BR0268115 

cristalia Unid. 600 R$ 
5,599 

R$ 
3.359,40 

 
LOTE 50 - Valor Total do Lote: R$ 1.091,94 (um mil e noventa e um reais e noventa e quatro centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Deslanosido 0,2MG/ML (Cedilanide), solução 

Injetável.Cód BR0276283 
uniao 
quimica 

Unid. 600 R$ 1,8199 R$ 1.091,94 

 
LOTE 51 - Valor Total do Lote: R$ 3.009,65 (três mil e nove reais e sessenta e cinco centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Dexametasona 4MG/ML (fosfato dissódico de 
Dexametasona) 2,5ml solução Injetável.Cód 
BR0292427 

hypofarma Unid. 3.500 R$ 
0,8599 

R$ 
3.009,65 

 
LOTE 52 - Valor Total do Lote: R$ 164,95 (cento e sessenta e quatro reais e noventa e cinco centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Diclofenaco Dietil Gel 60GR. Cód BR0271008 cimed Unid. 50 R$ 
3,299 

R$ 164,95 

 
LOTE 53 - Valor Total do Lote: R$ 2.341,50 (dois mil, trezentos e quarenta e um reais e cinquenta centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Diclofenaco Sódico 75MG solução Injetável, cada ampola de 
3 ml contém diclofenaco sódico 75 mg. Cód BR0271003 

farmace Unid. 3.500 R$ 
0,669 

R$ 
2.341,50 

 
LOTE 54 - Valor Total do Lote: R$ 390,00 (trezentos e noventa reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Dimeticona, cada comprimido contém:Dimeticona 40 mg, uso 
adulto.Cód BR0269592 

globo Unid. 5.000 R$ 0,078 R$ 
390,00 

 
LOTE 55 - Valor Total do Lote: R$1.159,00 (um mil, cento e cinquenta e nove reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Dimeticona Gotas 10ML, uso adulto e pediátrico, cada 1 ml 
de emulsão oral (30 gotas) contém Dimeticona 75 mg. Cód 
BR0392118 

hipolabor Unid. 1.000 R$ 
1,159 

R$ 
1.159,00 

 
LOTE 56 - Valor Total do Lote: R$ 24.447,00 (vinte e quatro mil, quatrocentos e quarenta e sete reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Diminidrato 3mg/ml, cloridrato de piridoxina 5mg/ml, glicose 
100mg/ml, frutose 100 mg/ml - solução injetável ampola 10 
ml.Cód BR0272336 

takeda Unid. 3.000 R$ 
8,149 

R$ 
24.447,00 

 
LOTE 58 - Valor Total do Lote: R$ 699,90 (seiscentos e noventa e nove reais e noventa centavos) 
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Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Dipirona Gotas 500MG 10 ml. Cód BR0267205 airela Unid. 1.000 R$ 0,6999 R$ 699,90 

 
LOTE 59 - Valor Total do Lote: R$ 1.956,00 (um mil, novecentos e cinquenta e seis reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Dipirona Injetável 2 ml, cada ml da solução injetável contém 
dipirona sódica monoidratada 500 mg veículo q.s.p.1 ml (água 
para injetáveis). Cód BR0268252 

teuto Unid. 4.000 R$ 
0,489 

R$ 
1.956,00 

 
LOTE 61 - Valor Total do Lote: R$ 6.869,40 (seis mil, oitocentos e sessenta e nove reais e quarenta centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Enoxaparina Sódica, 40 mg/0,4 ml-Solução injetável, com 
duas seringas pré enchidas 0,4 ml com sistema de segurança. 
Uso adulto, subcutâneo, intravenoso. Cód BR0448982 

biomm Unid. 600 R$ 
11,449 

R$ 
6.869,40 

 
LOTE 63 - Valor Total do Lote: R$ 796,20 (setecentos e noventa e seis reais e vinte centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Etilefrina cloridrato 10mg/ml solução Injetável 1 ml.Cód 
BR0272198 

uniao 
quimica 

Unid. 600 R$ 1,327 R$ 
796,20 

 
LOTE 65 - Valor Total do Lote: R$ 1.222,50 (um mil, duzentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Furosemida 10mg/ml solução Injetável 2ML.Cód 
BR0267666 

santisa Unid. 2.500 R$ 0,4890 R$ 
1.222,5000 

 
LOTE 67 - Valor Total do Lote: R$ 3.838,50 (três mil, oitocentos e trinta e oito reais e cinquenta centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Fosfato de clindamicina 150 mg/ml, solução injetável 
IM e EV.Cód BR0292419 

hypofarma Unid. 1.500 R$ 2,559 R$ 
3.838,50 

 
LOTE 71 - Valor Total do Lote: R$ 971,40 (novecentos e setenta e um reais e quarenta centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Gluconato de cálcio 10% solução Injetável 10ML.Cód 
BR0270019 

isofarma Unid. 600 R$ 1,619 R$ 971,40 

 
LOTE 72 - Valor Total do Lote: R$ 10.664,00 (dez mil, seiscentos e sessenta e quatro reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Heparina Sódica frasco - ampola de 5000UI/ML 5ML, 
solução injetável.Cód BR0272796 

hipolabor Unid. 800 R$ 
13,33 

R$ 
10.664,00 

 
LOTE 73 - Valor Total do Lote: R$ 3.174,95 (três mil, cento e setenta e quatro reais e noventa e cinco centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 
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1 Heparina Sódica Subcutânea, solução injetável, ampola de 
0,25 ML / 5000UI. Cód BR0272796 

cristalia Unid. 500 R$ 
6,3499 

R$ 
3.174,95 

 
LOTE 74 - Valor Total do Lote: R$6.267,80 (seis mil, duzentos e sessenta e sete reais e oitenta centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Hidrocortisona 100MG solução Injetável. Cód 

BR0270220 
uniao 
quimica 

Unid. 2.200 R$ 2,849 R$ 6.267,80 

 
LOTE 75 - Valor Total do Lote: R$ 9.347,50 (nove mil, trezentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Hidrocortisona 500MG solução injetável. Cód 
BR0270219 

teuto Unid. 2.500 R$ 3,739 R$ 
9.347,50 

 
LOTE 76 - Valor Total do Lote: R$ 6.382,40 (seis mil, trezentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Levofloxacino hemi-hidratado 5mg/ml-,05% em solução de 
glicose 5%para aplicação intravenosa-unidade bolsa. Cód 
BR0332985 

cristalia Unid. 800 R$ 
7,978 

R$ 
6.382,40 

 
LOTE 78 - Valor Total do Lote: R$ 8.340,00 (oito mil, trezentos e quarenta reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Metronidazol EV 100 ml.  Cód BR0268498 JP Unid. 2.000 R$ 4,17 R$ 8.340,00 

 
LOTE 80 - Valor Total do Lote: R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Nifedipino 20 mg comprimido , cx c/450 
comprimidos. Cód BR 0267729 

Neoquimica 
/brainfarma 

Unid. 40.000 R$ 0,10 R$ 
4.000,00 

 
LOTE 85 - Valor Total do Lote: R$ 15.574,00 (quinze mil, quinhentos e setenta e quatro reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Omeprazol 40MG 10ML solução Injetável. Cód 
BR0268160 

uniao 
quimica 

Unid. 2.600 R$ 5,99 R$ 
15.574,00 

 
LOTE 88 - Valor Total do Lote: 1.945,00 (um mil, novecentos e quarenta e cinco reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Oxacilina sódica 500mg frasco- ampola. Cód 
BR0268513 

fresenius Unid. 500 R$ 3,89 R$ 
1.945,00 

 
LOTE 91 - Valor Total do Lote: R$  240,00 (duzentos e quarenta reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Polivitamina solução Injetável Complexo B,ampola de 
2ml 5000UI. Cód BR0368499 

hypofarma Unid. 4.000 R$ 0,06 R$ 
240,00 

 
LOTE 95 - Valor Total do Lote: R$ 431,40 (quatrocentos e trinta e um reais e quarenta centavos) 
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Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Sulfato de Atropina, solução Injetável, cada ampola de 1ml 
contém sulfato de atropina 0,25mg . Cód BR0268214 

farmace Unid. 600 R$ 
0,719 

R$ 
431,40 

 
LOTE 96 - Valor Total do Lote: R$ 379,50 (trezentos e setenta e nove reais e cinquenta centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Sulfato de magnésio 10% - 10 ml 100mg/ml. Cód 
BR0268076 

samtec. Unid. 500 R$ 0,759 R$ 379,50 

 
LOTE 97 - Valor Total do Lote: R$ 896,00 (oitocentos e noventa e seis reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Sulfato de magnésio 50% -10 ml. Cód BR0268075 samtec. Unid. 200 R$ 4,48 R$ 896,00 

 
LOTE 99 - Valor Total do Lote: R$ 1.286,70 (um mil, duzentos e oitenta e seis reais e setenta centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Sulfadiazina de prata a 1% bisnaga 30 grama. Cód 

BR0272089 
uniao 
quimica 

Unid. 300 R$ 4,289 R$ 1.286,70 

 
LOTE 102 - Valor Total do Lote: R$ 8.218,50 (oito mil, duzentos e dezoito reais e cinquenta centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Tenoxicam 40MG pó Liófilo solução injetável . Cód 

BR0268533 
uniao 
quimica 

Unid. 1.500 R$ 5,479 R$ 8.218,50 

 
LOTE 105 - Valor Total do Lote: R$ 760,00 (setecentos e sessenta reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Cloridrato de Tramadol 50MG/1 ml solução Injetável. 
Cód BR0292382 

hipolabor Unid. 800 R$ 0,95 R$ 760,00 

 
LOTE 111 - Valor Total do Lote: R$ 1.296,00 (um mil, duzentos e noventa e seis reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Fenobarbital sódico 100mg/ml ampola de 2 ML, solução 
injetável. Cód BR0300725 

cristalia Unid. 400 R$ 3,24 R$ 
1.296,00 

 
LOTE 115 - Valor Total do Lote: R$ 477,00 (quatrocentos e setenta e sete reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Haloperidol 70,52 MG/ML-50MG/ML 1 ML, solução 
injetável. Cód BR0292196 

uniao 
quimica 

Unid. 300 R$ 1,59 R$ 
477,00 

 
LOTE 116 - Valor Total do Lote: R$ 740,00 (setecentos e quarenta reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Midazolam 5MG/ML 3 ML, solução injetável. Cód 
BR0268481 

hipolabor Unid. 400 R$ 1,85 R$ 740,00 

 
LOTE 119 - Valor Total do Lote: R$ 834,00 (oitocentos e trinta e quatro reais) 
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Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Álcool Gel 70% frasco 500 gr. Cód BR0269943 vale verde Unid. 200 R$ 4,17 R$ 834,00 

 
LOTE 120 - Valor Total do Lote: R$ 8.370,00 (oito mil, trezentos e setenta reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Álcool 70%, recomendado para antissepsia da pele e assepsia 
de pequenos objetos ou dispositivos médico-hospitalares 1 
litro. Cód BR0269941 

vale 
verde 

Unid. 1.800 R$ 4,65 R$ 
8.370,00 

 
 
LOTE 121 - Valor Total do Lote: R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Água Oxigenada Volume 10 1000ml, quimicamente uma 
solução aquosa de peróxido de hidrogênio. Cód BR0277319 

vic 
pharma 

Unid. 50 R$ 5,00 R$ 
250,00 

 
LOTE 124 - Valor Total do Lote: R$  1.027,50 (um mil e vinte e sete reais e cinquenta centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Degermante 1000 ML. Cód BR0398705 vic pharma Unid. 50 R$ 20,5500 R$ 1.027,5000 

 
LOTE 125 -Valor Total do Lote: R$ 559,60 (quinhentos e cinquenta e nove reais e sessenta centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Detergente Enzimático 1 Litro, desenvolvidos para a remoção de 
depósitos orgânicos em instrumental cirúrgico, endoscópios, 
equipamento de fibra ótica e artigo hospitalares em geral. Não 
possuem ação corrosiva sobre lentes, metais, borracha e material 
polimérico sintético. Cód BR0328077 

prolink Unid. 40 R$ 
13,99 

R$ 
559,60 

 
LOTE 127 - Valor Total do Lote: 104,80 (cento e quatro reais e oitenta centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Glicerina solução Liquida 1000 ML. Cód 
BR0454043 

vic 
pharma 

Unid. 4 R$ 26,20 R$ 104,80 

 
LOTE 128 - Valor Total do Lote: R$ 3.596,00 (três mil, quinhentos e noventa e seis reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Hipoclorito 1% 5 Litros, contém uma quantidade de cloro ativo 
mínimo de 100 g/l, um excesso de hidróxido de sódio livre, 
sendo o resto água e cloreto de sódio.  Cód BR0437161 

prolink Unid. 400 R$ 8,99 R$ 
3.596,00 

 
LOTE 129 - Valor Total do Lote: R$ 1.049,70 (um mil e quarenta e nove reais e setenta centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Riodeine tópico 1000 ML, polivinilpirrolidona Iodo 
Antisséptico de amplo espectro para pele e mucosa. Cód 
BR0398706 

rioquimica Unid. 30 R$ 34,99 R$ 
1.049,70 
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Valor Total Homologado - R$ 263.305,32(Duzentos e sessenta e três mil, trezentos e cinco reais e trinta e dois 
centavos). 
Quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração à 
aquisição/prestação de serviços total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: A vigência da presente Ata é de 12 (doze) meses a partir de sua 
publicação. 
 

Diamante do Norte – PR, 13 de Janeiro de 2025. 
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1º RESUMO -ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 68/2024 SRP – PMDN – ID: 2793/2024. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 319/2024 - PMDN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2024 - (SRP) PMDN 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE. 
DETENTORA DA ATA: NOROESTE MEDICAMENTOS – LTDA 
 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
DIAMANTE DO NORTE – PR 
 
Fornecedor: NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ/CPF: 06.974.929/0001-06 
LOTE 14 -Valor Total do Lote: R$ 4.755,00 (quatro mil, setecentos e cinquenta e cinco reais) 

Item Especificação Marca Unid Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Soro Fisiológico 0,9% para curativo 500 ml - não estéril 
sistema aberto. Cód BR 0452796 

farmax Unid 1.500 R$ 3,17 R$ 
4.755,00 

 
LOTE 17 - Valor Total do Lote: R$ 1.999,50 (um mil, novecentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos) 

Item Especificação Marca Unid Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Água Destilada Ampolas com 10 ML, caixa com 200 
unidades. Cód BR0276839 

farmarin Unid 50 R$ 39,99 R$ 
1.999,50 

 
LOTE 20 - Valor Total do Lote: R$ 1.120,00 (um mil, cento e vinte reais) 

Item Especificação Marca Unid Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Ambroxol Clor. Xarope adulto, frasco com 100 ml. 
Cód  BR0446263 

farmace Unid 500 R$ 2,24 R$ 
1.120,00 

 
LOTE 87 - Valor Total do Lote: R$ 319,90 (trezentos e dezenove reais e noventa centavos) 

Item Especificação Marca Unid Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Oxitocina, cada ampola de 1mL contém de ocitocina 5UI. 
Cód BR0268277 

blau Unid 100 R$ 3,199 R$ 319,90 

 
LOTE 104 - Valor Total do Lote: R$ 903,20 (novecentos e três reais e vinte centavos) 

Item Especificação Marca Unid Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Cloridrato de tramadol 100mg / 2 ml solução injetável. 
Cód BR0292382 

hipolabor Unid 800 R$ 1,129 R$ 
903,200 

 
LOTE 106 - Valor Total do Lote: 830,00 (oitocentos e trinta reais) 

Item Especificação Marca Unid Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Cloridrato de Clorpromazina 25MG 5 ml, solução 
injetável. Cód BR0268069 

União 
quimica 

Unid 500 R$ 1,66 R$ 
830,00 

 
LOTE 108 - Valor Total do Lote: 600,00 (seiscentos reais) 

Item Especificação Marca Unid Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 
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1 Diazepan 10MG/ML 2 ml, solução injetável IM/IV. Cód 
BR0395147 

santisa Unid 800 R$ 0,75 R$ 600,00 

 
LOTE 112 - Valor Total do Lote: 390,00 (trezentos e noventa reais) 

Item Especificação Marca Unid Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Fentanila citrato 0,05mg/ml ampola com 2 ml. Cód 
BR0271950 

hipolabor Unid 200 R$ 1,95 R$ 390,00 

 
LOTE 126 - Valor Total do Lote: 30,04 (trinta reais e quatro centavos) 

Item Especificação Marca Unid Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Formol Liquido 10% 1000 ML, solução aquosa. Cód 
BR0345485 

facilimpe Unid 2 R$ 15,02 R$ 30,0 
 

Valor Total Homologado R$ 10.947,64(Dez mil, novecentos e quarenta e sete reais e sessenta e quatro centavos. 
 
 
Quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração à 
aquisição/prestação de serviços total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: A vigência da presente Ata é de 12 (doze) meses a partir de sua 
publicação. 
 

Diamante do Norte – PR, 13 de Janeiro de 2025. 
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1º RESUMO -ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 70/2024 SRP – PMDN – ID: 2795/2024. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 319/2024 - PMDN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2024 - (SRP) PMDN 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE. 
DETENTORA DA ATA: PONTAMED FARMACÊUTICA – LTDA 
 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
DIAMANTE DO NORTE – PR 
 
Fornecedor: PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA - CNPJ/CPF: 02.816.696/0001-54 
LOTE 84 - Valor Total do Lote: R$ 232,50 (duzentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Norepinefrina hemitartarato 2 mg/ml – 4 ml injetável. 
Cód BR0442584 

hipolabor Unid. 150 R$ 1,55 R$ 
232,50 

 
LOTE 109 - Valor Total do Lote: R$ 1.148,00 (um mil, cento e quarenta e oito reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Etomidato 2mg/ml – 10 ml solução injetável. Cód 
BR0270116 

blau Unid. 100 R$ 11,48 R$ 
1.148,00 

 
LOTE 110 - Valor Total do Lote: R$ 772,00 (setecentos e setenta e dois reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Fenitoína Sódica 50 MG/ML - 5 ML, solução injetável. 
Cód BR0267107 

teuto Unid. 400 R$ 1,93 R$ 772,00 

 
LOTE 114 - Valor Total do Lote: R$ 822,00 (oitocentos e vinte e dois reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Flumazenil 0,50 MG/ML - 5 ML, solução injetável. Cód 
BR0268510 

teuto Unid. 150 R$ 5,48 R$ 822,00 
 

Valor Total Homologado R$ 2.974,50(Dois mil, novecentos e setenta e quatro reais e cinquenta centavos). 
 
 
 
Quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração à 
aquisição/prestação de serviços total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: A vigência da presente Ata é de 12 (doze) meses a partir de sua 
publicação. 
 

Diamante do Norte – PR, 13 de Janeiro de 2025. 
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1º RESUMO -ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 72/2024 SRP – PMDN – ID: 2797/2024. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 319/2024 - PMDN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2024 - (SRP) PMDN 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE. 
DETENTORA DA ATA: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES – 
LTDA 
 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
DIAMANTE DO NORTE – PR 
 
Fornecedor: PROMEFARMA REPRES. COM. LTDA - CNPJ/CPF: 81.706.251/0001-98 
LOTE 28 - Valor Total do Lote: R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Brom N-butilescopolamina, cada drágea contém brometo de 
N-butilescopolamina* 10 mg. Cód BR0267283 

hypera Unid. 4.000 R$ 0,40 R$ 
1.600,00 

 

Valor Total Homologado R$ 1.600,00(Um mil e seiscentos reais). 
 
 
Quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração à 
aquisição/prestação de serviços total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: A vigência da presente Ata é de 12 (doze) meses a partir de sua 
publicação. 
 

Diamante do Norte – PR, 13 de Janeiro de 2025. 
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1º RESUMO -ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 69/2024 SRP – PMDN – ID: 2794/2024. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 319/2024 - PMDN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2024 - (SRP) PMDN 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE. 
DETENTORA DA ATA: TOLESUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS – LTDA 
 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
DIAMANTE DO NORTE – PR 
 
Fornecedor: TOLESUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ/CPF: 35.959.514/0001-53 
LOTE 49 - Valor Total do Lote: 3.168,00 (três mil, cento e sessenta e oito reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Cloridrato de Ondansetrona 8MG/4ML solução 
Injetável, uso intravenoso e intramuscular, uso 
adulto e pediátrico. Cód BR0268504 

ondansetrona clor; 2 
mg/ml - 4ml im/iv 

Unid. 3.200 R$ 
0,99 

R$ 
3.168,00 

 

Valor Total Homologado  R$ 3.168,00(Três mil, cento e sessenta e oito reais). 
 
Quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração à 
aquisição/prestação de serviços total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: A vigência da presente Ata é de 12 (doze) meses a partir de sua 
publicação. 
 

Diamante do Norte – PR, XX de Janeiro de 2025. 
 

ECOSPORT - MANUAL, PRA-
TA, 1.5 FLEX, ÚNICO DONO, 
2021, LINDA. R$ 74.990,00 - 
FONE 44 3045-8500.
________________________________
ECOSPORT FREESTYLE - 
VERMELHA, ANO 2019 - R$ 
67.900,00 - FONE 3045-8500.
________________________________
FOCUS TITANIUM HATCH C/ 
TETO - 2017, FLEX, TOP DE 
LINHA. R$ 66.990,00 - FONE 
3045-8500.
________________________________
FORD FOCUS FASTBACK - 
PRETO, LINDO, A TODA PRO-
VA, 2019, SE PLUS, ÚNICO 
DONO. APENAS R$ 64.990,00. 
FONE 44 3045-8500.
________________________________
NEW FIESTA - 2017, BRANCO, 
FLEX. R$ 47.990,00 - FONE 44 
3045-8500.
________________________________
RANGER LIMITED 2019 - DIE-
SEL, TOP DE LINHA, REPAS-
SE. R$ 139.990,00 - FONE 44 
3045-8500.
________________________________
RANGER XLS - CINZA, AU-
TOMÁTICA, 2020, REPASSE, 
DIESEL. REPASSE: APENAS R$ 
109.990,00 - FONE 44 3045-
8500.
________________________________
RANGER XLS - 4X4, BRNACA, 
2023, NA GARANTIA FORD, 
AUTOMÁTICA. R$ 159,990,00 
- FONE 44 3045-8500.

POLO SEDAN - 2010, PRATA, 
COMPLETO - ENTR. 1.000,00 
+ 60 X 990,00 - FONE 44 3045-
8500.

SANDERO AUTOMÁTICO PRI-
VILÈGE ( RARIDADE ) - PRATA 
- 2014/14 - SÓ R$ 34.990,00 - 
FONE: 44-3045-8500.REPASSE - TOYOTA HILUX 

SRV - PRATA, DIESEL, 2014, 
AUTOMÁTICA, COMPLETA. 
SÓ R$ 119.990,00. FONE: 44 
3045-8500.

TOYOTA HILUX SRV DIESEL - 
TOP DE LINHA, PRETA, 2018. 
R$ 176.000,00 - 44 3045-8500 
(WHATS).

HONDA CIVIC - FLEX, AT., 
BX KM, ÚNICO DONO,  R$ 
114.990,00 - CONTATO 44 
3045-8500. 

CRUZE LT - 2019, CINZA, FLEX, 
AUT. ÚNICO DONO, APENAS 
R$ 84.990,00. FONE: 44 3045-
8500.
________________________________
ONIX HATCH - 2023, PRATA, 
FLEX - SÓ R$ 68.990,00 - FONE 
44 3045-8500.
________________________________
S-10 LT - 4X4, AUTOMÁTICA, 
BRANCA, DIESEL, DUPLA, 
ÚNICO DONO. R$ 98.990,00 - 
FONE 44 3045-8500.
________________________________
S-10 LTZ - DIESEL, AT., 2018, 
BRANCA, TOP DE LINHA - R$ 
147.900,00 - FONE: 44 3045-
8500.
________________________________
TRACKER PREMIER 1.2 - TOP 
DE LINHA - C/ 9.000 KM - 2023 
- BRANCA - FLEX - C/ TETO - 
NA GARANTIA - R$ 119.990,00 
- FONE: (44) 3045-8500.

FIAT ARGO - PRATA, COMPLE-
TO, 2022, FLEX, MANUAL E 
CHAVE RESERVA. R$ 59.990,00 
-FONE 44  3045-8500.

CONTRATA-SE EMPREGADA 
DOMÉSTICA MENSALISTA 
(REGISTRADA), COM EXPE-
RIÊNCIA E REFERÊNCIAS. IN-
TERESSADAS ENVIAR CUR-
RÍCULO PARA WhatsApp  
(44) 99925-5912.
________________________________
CONTRATA-SE AUXILIAR DE 
ESCRITURAÇÃO FISCAL: For-
mação: Ciências Contábeis 
ou Administração; Experiên-
cia: Conhecimento básico da 
área; Oferece: Salário com-
patível + vale alimentação 
+ semana de 5 (cinco) dias. 
ENVIE SEU CURRÍCULO PARA: 
apolo@apolosolucoesconta-
beis.com.br ou deixe na nos-
sa empresa: Rua Guaporé nº 
1.895 – Centro - Paranavaí.
________________________________
CONTRATA-SE AUXILIAR DE 
DEPARTAMENTO PESSOAL: 
Formação: Ciências Contá-
beis ou Administração; Expe-
riência: Conhecimento bási-
co da área; Oferece: Salário 
compatível + vale alimenta-
ção + semana de 5 (cinco) 
dias. ENVIE SEU CURRÍCULO 
PARA: apolo@apolosolucoes-
contabeis.com.br  ou deixe 
na nossa empresa: Rua Gua-
poré nº 1.895 – Centro - Para-
navaí.

CLASSIFICADOS BONS NEGÓCIOS TODOS OS DIAS
Atendimento de segunda a sexta-feita das 8h às 18h

CLASSIFICADOS E CENTRAL DE ASSINATURA:

44 3421 4050

NO SITE
PARA ACESSAR 
APONTE A CÂMERA DO 
CELULAR PARA NOSSO 
QR-CODE

O presidente da Re-
pública, Luiz Inácio 

Lula da Silva, sancio-
nou, com vetos, a Lei 
15.097/25, que trata da 
exploração da energia 
elétrica no mar, a cha-
mada offshore. O texto 
foi publicado em edição 
extra do Diário Oficial da 
União (DOU).

A norma estabelece 
diretrizes para a geração 
de energia em áreas sob 
domínio da União, como 
o mar territorial, a zona 
econômica exclusiva e a 
plataforma continental. 
Entre outros pontos, o 
texto determina que a 
exploração offshore de 
energia se dará por meio 
de contratos de autori-
zação ou concessão.

EXPLORAÇÃO - Caberá 
ao Poder Executivo defi-
nir os locais para receber 
as atividades de geração 
de energia offshore, cha-
mados de prismas. Se-
gundo o texto, a cessão 
pode ocorrer por meio da 
oferta permanente ou da 
oferta planejada.

No primeiro caso, o 
poder público delimita 
áreas para exploração a 
partir da solicitação dos 
interessados, na moda-
lidade de autorização. 
Já na oferta planejada, o 
poder público define as 
áreas de exploração con-
forme o planejamento do 
órgão competente. Elas 
são colocadas em oferta 
por meio de licitação, na 
modalidade de conces-

são.
As receitas geradas, 

provenientes de bônus de 
assinatura, taxas de ocu-
pação e participação pro-
porcional sobre a energia 
produzida, serão distribu-
ídas entre União, estados 

e municípios, com inves-
timentos, prioritariamen-
te, destinados à pesquisa, 
inovação tecnológica e 
desenvolvimento susten-
tável.

(Fonte: Agência Câma-
ra dos Deputados)

Lei regulamenta exploração de energia elétrica no mar
MEIO AMBIENTE E ENERGIA

Geração de energia eólica no mar


